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A QUEM L ~ R  

OMEADO por decreto de 14 de março 
de I 895, precedendo concurso, professor 
proprietario da cadeira de economia po- 
litica e direito administrativo, creada, com 

louvaveis intuitos, no Lyceu Nacional de Nova 
Goa, pelo decreto organico de 3 I de outubro de 
1892, desde que assumi a regencia fui, á pro- 
porção que caminhava no ensino, descobrindo 
no respectivo programma, determinado por por- 
taria de 28 de junho de 1893, lacunas que pro- 
curei encher com prelecçóes, até que, esclarecido 
pela pratica de dois annos lectivos, julguei in- 
dispensavel propor um novo programma, que 
mereceu logo a approvaçáo competente (Portaria 
de 14 de julho de 1897, Boletim OBcial, n." 75) .  

Obedece ás prescripçóes d'esse programma o 
presente compendio, egualmente approvado (Por- 
taria de 9 de novembro de I 897, Boletim O$icial 
n." I 22) ; sendo apenas a parte preliminar, estando 
em preparaçáo a outra - Pri~zc@ios de direito ad- 
ministrativo portugueq-. E a razão de ser das dif- 
ferentes materias que se tratam na , Introduc@o, 



demonstrei-a n'aquella proposta com as seguintes 
consideraçóes : 

((Tudo quanto acabei de dizer a respeito 
da deficiencia da primeira parte (economia 
politica) do actual programma, é inteiramente 
applicavel á segunda. Abrange esta os prin- 
c ip io~  de direito administrativo, mas não se 
percebe como um entendimento juvenil possa 
comprehender bem essa disciplina, sem se 
preparar com as noçóes geraes de direito e 
especialmente de direito publico, de que o 
direito administrativo é um ramo; como, sem 
o conhecimento das bases da doutrina juri- 
dica racional, possa assimilar os textos .da 
legislaçáo positiva. Nem padece duvida que, 
só pela investigaçáo historica e philosophica, 
mostrando como se chegou á unidade syste- 
matica de qualquer sciencia, se póde impri- 
mir ao discentismo uma direcção justa e um 
vivo interesse. Certamente, attendendo a 
isto, o autor da reforma do ensino secun- 
dario, de I 4 de junho de I 880, encorporou 



na setima cadeira dos antigos lyceus do reino 
os ((eli~?ze~ttos de legislacão civil, de direito 
pt~blico e aduízinistrativo portziguez e de eco- 
nomia politica)) . Constituida assim a cadeira, 
seria, entre n6s, de incontestavel vantagem ; 
mas, ao mesmo tempo, devo observar que, 
ao elaborar-se o respectivo programma, fo- 
ram mais consideradas as materias juridicas 
do que a economia politica ; o que, me pa- 
rece, não devemos imitar. Guardando, pois, 
um razoavel meio termo, redigi o programma 
a seguir na minha cadeira, que se me afigura 
sufficiente, emquanto sc lhe não dê maior 
desenvolvimento, desdobrando-a, por exem- 
plo, em dois annos e formando um curso de 
sciencias economico - administrativas, como 
mais tarde, e em vista do progresso do en- 
sino, será muito conveniente fazer. » 

A isto acrescentarei que, dada a indole e o des- 
tino do compendio, possivelmente se resumiu a 
exposição das doutrinas, derivando-as de publi- 
cistas e jurisconsultos de reconhecida autoridade, 



patrios e estrangeiros. Assim, não é esta, não 
podia, nem devia ser uma obra completa, mesmo 
porque, em sciencias politico-administrativas, es- 
tão a apparecer, todos os dias, novas theorias e 
instituiçóes ; representa, comtudo, o producto 
d'um laborioso estudo, inspirado unicamente pelo 
desejo intimo de tornar solido e proficuo o ensino, 
que me está confiado, e de ser d'esta maneira util 
á mocidade, que é a mais generosa esperança da 
Patria, e já isto me prenuncía benevolo acolhimen- 
to do publico illustrado. O tempo e a cultura di- 
dactica virão - tenho fé- melhorar esta modesta 
publicação, corrigindo-lhe as imperfeiçóes, pois é 
axiomatico o velho principio docendo doceberis, 
que o elegante fr. Luis de Sousa commentou n'estas 
conceituosas palavras: não ha maior estudo que 
o de quem lê: esperta muito o juizo a obrigapão 
publica, e faz trabalhar o desejo de agradar. 

Pangim, 24 de janeiro de. I 898. 





Necessada dz'cantur, eaque paucis. 

EPICTETO 



CAPITULO I 

Noções geraes de Direito 

A palavra direito tem muitas accepç.iies ; significa jd a 
aciencia juridz'cn, isto 8, ia sciencia quo investiga e apura 
os principios, regras e condições, segundo as quaes se deve 
realisar a jubtiça na vida humana; -já a lei, ou o com- 
plexo de leis, que servem de formula ao direito; -já, final- 
niente, a faculdade nzoral por ellas conferida ou reconhe- 
cida. Roma scientifica pelas pennas ae oiro dos seus gran- 
des ji~risconsultos, Paulo e Celso, definia o direito : puod 
smper ceqzcurn et justum est, - ars boni et ceprci ; e justipa : 
constam et perpetua voluntas jus slium cuipue tribuendi. 
Muitos publicistas rosumem a noção do direito nas seguin- 
tes palavras: o respeito da justiça nas relações entre os 
homens, - respeito que se não pode determinar senão 
pelos principios da moral e da economia politica. 

O direito (I: natziral ou positivo: 
Direito natzwal 8 o complexo de condições impostas ao 

homem pela sua propria natureza e que o dirigem inde- 
pendente de qualquer organisação politica ou lei positiva. 



Procedendo da consciencia humana e dos principias do 
justo e do injusto, comprehende os direitos innaros do 
homem, anteriores e superiores a toda a regulamoi I taqâo. 
A união dos dois sexos, a conservaçtio e defeza proprias 
d o  preceitos reaes d'este direito de que emanam ~~i i t ras  
regras particulares. O direito natural tem o caracnter de 
universalidade ; jh os romanos o consideravam pert ncen- 
te a todos os animaes-quod natura omnia animoli'a do- 
cuit (U1piano)-; ainda os povos menos civilisado. o ad- 
mittem, embora a sua razlio pouco esclarecida os tlesvie 
muitas vezes na apreciaçlo do justo e do injusto. 

Ltiwito podtivo ou convencional Q o complexo de xgras 
fixadas pelo Estado que 6 o vigia da sua applicaçfll Hxn 
uiitros termos 6 a lei, isto é, o direito convencior:al tal 
como Q determinado pelo Estado, - a norma de 1) ratica, 
iiiiposta ao homem por quem tem o poder de o iãzcr : 
riorma agendi subditb ab impe~ante prescripta. 

'l'ratamos aqui do direito como sciencia, ou propria- 
monte do direito positivo, .que se divide em differcrites 
uspecies conforme as instituições do Estado e os de~c.ies 
e ns relações individuaes e sociaes que tem de regiilar. 
Eis a classificaçlo geralmente adoptada, que foi indic ada 
pc>lo jiirisconsulto brazileiro dr. Pimenta Bueno, em liar- 
munia com as regras estabelecidas por miiitos publici~tas 
e escriptores de direito : 

Wreito. 

ministrativo 

Diplomatico Externo 
Piiblico eccleaiaatico 



N O Ç ~ E S  GERâES DE DIREITO r> 

Cumo se vê, temos em primeiro logar dois grandes ra- 
mos : direito privado e direito publico. Esta divisão nlo i 
t.io radial, tão incisiva, tã.0 fundamentada que se possailt 
marcar e distinguir precisamente os seus limites. 

uA divisllo ordinaria no direito privado e direito publ~ 
co, funda-se, dis Ahrens, n'uma differeinça essencial, xnaq 
que n2o é assaz profunda para dar logar a uma classiti 
m$o rigorosa. Muitos ramos da sciencia de direito nko 
se deixam classificar nem n'uma, nem n'outra d'eutas 
categorias, porque se apresentam conjunctamente sob :L 

face do direito privado e do direito publico. Tal 6 o direito 
commarcial. Succede o mesmo com todas as outras partt 4 

do direito que se referem aos diversos íins do homeiri 
da sociedade. Até o direito do individuo e o da sociedatle. 
familiar, tratados ordinariamente no direito privado, pp i - 
tenoem tambem ao direito publico, quando o indivicliil~ 1' 
considerado naa suas relações com o Estado, d'onde ( l i  

manam seus direitos e suas obrigavões politicas, ou quan- 
do a familia é encarada nas suas relações geraes com 3 

sociedade 11. 

uNâo taxiste, em rigor, nenhuma parte do direito 1" 1- 

vado que possa ser completamente separada do dirvito 
publico ; porque d'uma parte, o direito privado, para i- 

respeitado, presuppõe o Estado e sua protecçgo, e da ( l i 1  

tra, C sujeito ás modificações e ás restricçaes que o FJst'illo 
no interesse de todos, deve impor á acç8o individual)). 

NA distincçso entre direito privado e publico ngo c l f f  

rece, portanto, uma divisko fundamental ; nIo é maiç ~ ~ I I O  

uma subdivisã.~, ou um duplo aspecto sob o qual todo 1) 

direito pode ser enearado~. 

Bireito p r i ~ d ~  - entre os romanos era: quod ad s i ~ i ~ y ~ c -  
Eo+uln utilitatem pevtinet. Regula as relapões juridicas dos 
cidadiios entre si, e como essas relações podem ser vari:i- 
das. o direito privado tem respectivamente as seguintes 
subdivisões : 

A) Direito civil-Na sua significaçlo propria e primiti- 



va, o direito civil B o direito especial dos cidadãos, qutLr slle 
regule as relações dos membros da sociedade entre si, quer 
.as relações d'estes com a mesma sociedade. N'este 51 iitido 
exacto e rigoroso, os romanos tinham o jus puiriti~c?.l, op- 
timum jus civium romanorunz (mais tarde jus civit(~i;s, e 
ultimamente jus civile) em opposiç&o ao jus gciilium, 
commiini a todos os homens. aue nEo devemos coniiindir 

3 

com o que se denomina direito das gentes ou direito itlter- 
nacional. Segundo as Institutas, o direito civil era: p o d  
q~disque popzdus ipse sibi constituit, e o direito das gt , t e$:  
ouod naturalis ratio inter omnes homines constituit: t i  - stas 
ciefiniçiies B claro que o autor teve mais em vista a O I  rviii 

do direito sobre a qualidade d'aquelles que parti(,i l~ain 
cl'csse direito. Os jurisconsultos dos seculos XV 1. '<VI 
servirani-se das palavras direito civil para design:il as 
leis do Estado ein opposiçgo ao direito canonico oi' I(3is 

da Egreja. No seculo XVII o direito civil foi consid( vado 
synonimo de direito privado em opposição ao direifz p7~- 
blico. E' esta a accepção actualmente mais usada, lofi- 
nindo-se o direito civil-o complexo de preceitos 01, leis 
que regulam as relapões particulares entre os cidac I ios, 
ou entre os cidadzos e o Estado, em questges de pro,irie- 
dade ou de direitos puramente individuaes. 

B )  Direito comme~cid - E' o conjuncto de regras I ela- 
tivas & validade e aos effeitos das negociações de comi ler- 
cio, assim como ao julgamento das contestaç8es quo ci'ahi 
podem resultar. Dá-se o nome de commercio 4s divf.-sas 
negociaçties que têm por fim operar e facilitar as tilacas 
dos productos naturaes ou industriaes, com o fim do t rar 
d'ellas algum proveito. Exclusivamente applicavel aos 
actos commerciaes, o direito commercial 6 um diriito 
dlexcepçiXo cuja origem se encontra na induetria e na nc3c:us- 
sidade de correspondencia e intima ligação dos povos ; e ,  
por isso, tende a augmentar paripassu com a oivilisa~80 ; 
apresenta, pois, leis especiaes, com um caracter alias de 
universalidade, restringido apenas pelos interesses pt cu- 
liarc~s dc cada naçfio, e disposições algumas vezes rigo- 
rosa~.  cxigidas pela boa fé, pela necessidade de rapidcz e 
pt.10 c~ec. l; to,  tres condições essenciaes no commercio. 

C )  Diveito criminal - Costuma-se fazer distincgEo en- 
tre direito crimirlal e direito penal, cornprchendendo osto 
a noçgo do delicto e tratando dos drlinqiientes e das pc 



nas, e abrangendo o primeiro, al6m do que vae indicatl . 
o processo para conhecer os delictoa, os delinquentes 
applicar as penas. 

Tmto o poder social, como O individuo tem direito. 
devtares. O poder social tem o direito de exigir o euinp 
merito das condições que ssio essenciaes á sua conser] r 
ção , os seus deveres aão assegurar o desenvolvimuiii~~ 
mor:~l dct humanidade. O individuo tem o direito de livl+l 
mente dtwnvolver a sua actividade, intelligencia e 1iht.i.- 
dado; ciimpre-lhe não pôr entraves ao exercicio da ac$io 
collectiva do direito social. No intuito de conciliar wsst,r  
direitos tr obrigações a lei penal deve estabelecer a área 
e os limites da incriminação e das penalidades. Para este 
fim, é nacessario precisar quaes os actos puniveis (mi~nes, 
delictoo e contravenp8es) e quaes os casos em que os au- 
torci d'esses actos puniveis podem ser julgados responsa- 
veih. Uma dupla condiçlio B indispensavel para a incrinii- 
naçao dos actos humanos: 1.' que produzam uma pertii- 
bação na ordem social, traduzivel por um facto exterior 
apreciavel, ameaçando a segurança do Estado e dos par- 
ticulares ; - 2.' que constituam ao mesmo tempo uma in- 
fracçzo S lei moral que 6 o fundamento dos direitos o dos 
deveres dos homens entre si. Na determinaçgo da crimina- 
lidade, deve attender-se Os circumstancias que têm proce- 
dido ou acompanhado os actos imputados e a posiçlo 1 ~ s -  
soa1 dos autores d'estes, circumstancias que se classifit.xm 
em agg.gravantes e attenuantes. A posipIo pocial do crii>ii 
noso ou do offendido, as relações de parsntesco, amiznile 
e gratidgo, a premeditação, O disfarce, o ermo, a noitn, o 
auxilio de outras pessoas, a atrocidade do facto, são eir- 
cumstancias aggravantes. A provocapão, a edade, a neces- 
sidade de cumprir um dever, o temperamento, a emhria- 
g u c ~ ,  920 circu7mtanciaa attenuantes, que diminúeni a 
gravidade do crime, porque inflhem no pensamento, offus- 
caritlo-o, e precipitam a resolupão da vontade. 

J'elo exposto, são naturalmente muito complexas e de- 
1ic;itlas as questões que se suscitam em direito penal, e 
siic.~~t~*sivas theorias, surgindo principalmente da Italia - 
a 11 ~ t r ia  dos jurisconsultos natos, na phrase de Joan Rohl 
- : isni  vindo revolucionar a criminologia, dando origeiu a 
trt  - e ,colas, divergentes e antagonicas nos seus principios, 
q110 s+j conhecem pelos nomes de :-escola classica, fzn- 
tlaila, ha mais d'iim seculo, por Beccaria, - esoola an- 
'hropologica, iniciada por Cesar Lombroso, aperfeiçoada c- 



c:ompletada por Clarofalo e Enrico Ferri,- e escola critica, 
assim chamada por um de seus mais notaveis apostolo~ , Ber- 
nardino Alimena. A primeira, lançando solidas bases A 
Ingislação penal, inspirou por longo tempo os trabalhos doe 
rriminalistas e os codigos penaes ; as duas outras, que silo 
conteinporaneas, prendem-se ao tronco da philosophia riatu- 
ralista e servem-se do methodo positivo, reconhecendc, não 
obstarite as singulares doutrinas que apregoam, nic wci- 
mento ti escola classica. 

Muitos escriptores fazem compreheder o direito imi- 
na1 no direito publico ; é, porém, certo, que se póde c t~nsi- 
dornr como pertencente assim ao direito privado, c ~o111 1-88- 

peito á reparaçto do damno,-como ao direito publico, re- 
lativamente & imposição da pena, porque envolve a ~ j g u -  
rança publica. 

D) A parte complementar do direito civi2, commci-cial 
e crimitial é o seu respectivo processo, ou o systeriia de 
meios legaes e justos para os tornar effectivos e dar-lhes 
vida. A lei 6 sempre muda e sem actividade, emqiianto 
o processo lhe nto d& o movimento, que a faz viver (Ye- 
niz) . 

aMal se poder& dizer culto -escreve o dr. Lopes Pra- 
ça, cuja exposição temos em parte seguido n'estc ca- 
pitulo - um paiz que nto tenha conseguido codigos sallita- 
res, acornmodados & sua situaçso especial, e fundados ria 
justiça e equidade, em cada um dos ramos de direito pri- 
vado que temos enumerado, e que nlo possua escolas 
acreditadas, não s6 para propagarem o seu conhecimento, 
mas tambem para acompanharem vigilantes os progressos 
das sciencias sociaes e das instituiçzes, para ir retem1)e- 
rando as suas leis no espirito da perfectibilidade, que 1\20 
deixa estiolar os povos activos, honestos e laboriosos)). 

E )  Dheito internacional p6vado -Tem por fim resol- 
ver como e at8 que ponto o d i~e i to  privado #uma nac;io 
podo applicar-se aos estrangeiros residentes no seu torrito- 
rio ou n'elle de passagem, e bem assim a maneira de apl 'i- 
cal-o, na parte applicavel, aos nacionaes em territorio t 3- 

traiigeiro. Assim como o processo, o d i~e i to  intemacio~ial 
~ ' v a d o  forma apenas uma parte integrante e cornpl3- 
uientar dos tres ramos de direito privado, acima de- 
s ig~i~~~los .  



N O Ç ~ E S  (XERAES DE DIREITO 9 

Direito ytibli,:o era, segundo a lei romana, pr,,,d ad da- 
titm re$wbliccP spectat - o que respeita ao estado da repn- 
1 I. 11-ica, que pr~side ao bem-estar de todos os mt4mbroei da 
- *i.-dade. o que reconhece por lei suprema ;L salvqfo 
1 :ibiica. S a  sua acmpçZo mais larga, abrange os princi- 
p i o ~  t. pri -? i t , .<~  que regem as relaqões dos  povo^ entre ei, 
(Ia cl1m o' inb.\-iduos ; por outra, tem por oi!jul.iivo aeee- 
,gurxr i Lrigir o poder publico nas suas relaç0,:s interna0 
c- e'írirA. b.\-ide-se, por isso, em interno e c..r,lr:rno. Oc- 
I - ~ J - X  i' ;k:"ro, philosophica ou positivarnc.iite, do go- 
: ir_ -. kt--%r r10 Estado, isto é, da organisny.io dos po- 
1 3 ~ - 5 .  ma3 ~lações entre si e com os direitos 1,ivis e po- 
: i .  5 & sociedade e dos cidadãos. Trata o se~iindo, que 

::uiiam;r tamlwm direito inter~tacional ou d«s !;entes, das 
: . . l q b  das na* entre si, das obrigapõos riiutuas dos 
Estados ou dos povos constituidos em sociedadt.-; r o g h  
res e independentes. 

O direito p6lko pode ser : 

A) Direito coi&&~cional- que regula a forrrin do go- 
verno, a extensão, natureza e limites dos poderuu 1)ublicos. 

B )  f i e i t o  pitbEico propriamente dito - coiiilirrht?nde 
os principios cuncementes ao interesse geral, e as relaç8es 
fiiiidarnentaes entre O poder social e os indivi(liins, que 
iião entram no quadro do direito constitucional, iièim do 
direito admiizistrativo. Muitos publicistas abrangem, sob o 
unico titulo de direito publico ou direito conetitucionai, a, 
materia d'estae duas subdivie8es. E' o que seguiremos no 
capitulo subsequente, 

C )  Direito admiaistrdivo -estatUe os principios, as re- 
gras, as disposiçiks escriptas, as leis segundo as qiin<is, 
conciliando o interesse publico com o privado, sc po(1t.m 
e devem dar á axucu~âo os principios estabeltxitl s 1)elo 
direito publico. 

Tom-se modernamerite comprehendido no direito publi- 
2 



c0 a economia politica, na p r t e  em que, recebendo » riome 
de economia publica, se occup quer das finanças, qiianto 
4 gestão dos dinheiros publicas, organisaçb fiscal etc., 
quer do commercio e estabelecimentos econ~rnicc>~ de 
utilidade geral. 

As secçÕ6s do direito publico &wno eIo : 

A)  Direito madtimo -A o mmplexo de regras e pi.111- 
cipios, preceitos escriptos, estilos e convenções, por clriu 

devem dirigir-se as relações maritimas dos povos. 

B) Direitb di~lomatico - O com~lexo de conhecimentos 
e principias necksarios para bem airi& os negocios I I U -  

blicas entre oe Estados, constitue a diplomacia (K1iit)t.r). 
Esta definiçzo nr9o abrange todo o definido ; o autor do 
Direito das gentea não teve em vista niais que a sciencia ( lu  
di~i',rnata ; mas, a pratica ou a applicação d'essa scicnvin 
B tanibrm do dominio da dfphmacia. O direito diplo71actti- 
co 6 o cbonjuncto de leis racionaes e phiiosophicas, do pro- 
ceitc ~ s ,  estilos estipulados e convencionados, segundo 114 

quat.s deverão regdar-se as missões e negociap&s politi- 
cas ctntre as nações. Parece que o nome de dvlomacici .i 
diplomatico se derivbra de diploma (acto publico, car' . , 
patente) por se exigir dos encarregados dos negocios 111- 

ternacionaes, al8m de outros preparatorios, o conheciiiic~ri- 
to da arte de Iêr e avaliar os diploma ou documentos 
authenticos. Este conhecimento tornou-se objecto de uii ia 

sciencia, bein differente da diplomacia, que recebeu o rionie 
de Diplomatica. Em Portugal foi fundador e patriarclia 
da sciencía diplomatica o sabio dbutor João Pedro Riloiro, 
quo a assentou em bases estaveis. 

C) Direito publico ecclesiaetico. 0 9  canonistas costumam 
disriiiguir o direito ecclesiastico em publico e@uudo. Com- 
prr1iT.riil.j este o complexo de leis segundo as quaes at, do- 
teririinarn os direitos e deveres do povo chriatb ; aciiiell~ 
determina os direitos e deveres de toda a Egreja H tios 
seus governantes. E', porém, evidente que o direito externo 
cci~leaiastico, como pode ser considerado n'este logai., so 
limita As leis e principias por que devem determinar-be a s  



relaç8es cjntre o poder temporal e o poder espiritual, entrlj 
a Egreja e o Estado, entre a naçáo portugueza e 
egre-ja catholica e outras sociedades religiosas. Estan r(> 
Iaçiiob serao externas, quando se verificarem entre a sant .I 
06 e o governo portuguez, e internas quando se d8rerl, 
entre o iilesmo governo e a egreja nacional portugueza. 

O direito privado e o direito publico têm intima relaçEo 
entre si ; em rigor não existe nenhuma parte d'este q i i ~  

possa sur completamente separada d'aquelle, jã porque o 
direito privado, para ser respeitado? presuppõe o Estado 
com .L 811:~ protecção ; já por ser sujeito As modificaçaes e As 
restr! ,c;ãq,s qiie o Estado, no interesse de todos, deve ixn- 
1);' a acc;ilo individual. Ein summa, o direito privado mira 
priiicipaltnente e mais directamente ao conseguimento do 
bem, do fim individual, -- o direito publico procura niais 
proxiina e principalmente a consecuçto do fim collectivo 
e social. 

Costiima-ee tambem fazer eeta &stincç!io : di~eito I,&- 
tico e direito nacwnal; refere-ee o primeiro a uma iiistitui- 
ção especial da naçXo, ao Estado ; ao passo que o se; cin- 
do regula as relações publicas de todas as instituiqões. 
Cornprehendem-8e no complexo dominio da politicfr - 
sciençia vasta e transcendente - que trata da8 relat;Jes 
internacionaes e organisaçlio interior doe Estados ou 
nações, da gestão dos interesses geraes d'esses Est;r(Los 
pondo em pratica os principios das sciencias sociaes. da 
manutenção da ordem, da garantia da justiça, da prote- 
cç2o e segurança publica e partioular, - sciencia q i i ~  idm 
obrigada tlfhidade com a economia politica, a iuoral e 
o (lireitu. 



CAPITULO I1 

Noções elementares de Direito Publico <i) 

O direito publico, na accepçIo restricta e segiiri I , '1: 

piincipios estabelecidos ante,riorrnonte (8 7 A e B), tc.i:. ~ , o I ,  

objecto : 1.O-o estudo dos direitos primordiaes gariii,' 10s 
aos cidadnos e das coilcliyões nas quaes estes têm o :o/.o 
e o exercicio d'aqiielles ; e 2.'- a organisapso dos gr:i:i, l l:s 

poderes do Estado e as re1;tpões entre elies estabclel L 1:ru 
pela Constituição. Regiilando assim as relações juriilii8:~s 
entre os poderes do Estado e entre o Estado e os cida(l:los, 
é coiistitiiiilo pelas leis que determinam a respectiva forma 
do fio\ ~. rno  e o iiiiinero e attribuições dos poderes publi- 
cos ; d;t-se-llies tamlsm o nome de scievcia do Estado. 

( 1 )  O rstudo d'este cap. e do seguinte deve completar-se cor11 as 
dieposi(;Grs rvferentes da Carta Constitucional e seu8 Actos aiitlicio- 
naes (de 5 de julho de 1852, 21 de julho de 1885 e 3 de abril d~ 
189G), fax~ndo-se uma rrsiiiiiida noticia accrca da origem e e\ olii,, b 
do r,aginic, liberal e govrrlio representativo em Portugal. Vt Ia- 
se - Cart(i Conrtitucional da &fonarchia Portugueza e anis Actos . ld-  
dicioiaae~, edição por d s  prefaciada e an~otada - 1895, 



( que é porém, o Estado? Toda a reuni30 de homens, 
s c l t .  familias, submettida a uma regra e organisação, ~ u -  
geita h autoridade commum, creando assim uma unitlado 
moral, furma um organismo ou corpo social, que se chitiua 
poao ou nagzo. O Estado é, pois : - o  organzsmo ou corp» 
80ckZ, considerad~ como unt ser dotado de pensame?ito, 
vontade e acçao ( 1 )  -designando assim uma grande soeie- 

( i)  N:r definiçgo do Estado, eegaimoa a doctriha gerx?nteiitc.> 
drlniittida ; nntaremos. comtudo, que recentemente se tem inipu- 
ci:ii 1 ' 1  a i ~ ~ m ~ e p ç d o  or,qanic do Estado. Partindo da origem da pala- 
vra ,~yanismo,. que, no primitivo termo grego, significa instruirisntu 
iiiactiinal ou vital, e discorrendo acerca da constituição dos orga- 
riiai:ii~~ n:ituraee c esl)outancos, o dr. X. S. Conibothecra? profenuor 
livrt. de direito publico lia Unioersidadc de Genebra, rejeita a ap- 
~>lir:rçZo d'aquelle temo ao Estado, que- diz concluindo- riùi) B 
111. ~ ' I I I I ~ ~  alguma, ncin preaisa de ser um orgariiumo. (L'Ztat en 
tciiit q~~'organisme na Reo-ue du droit public et de la acimce politigl~r, 
<i<, I 'ari~. n.O 2 de 1896). Como por coincideneis, no iiiesmo u." da  
Rr~vixta, vimos sustentada a nicswa doctrina, em que nos bascanlr)*, 
11, 1'1 (Ir .  Ad. Posada, pflfessor de direito politico e administiatiio 
11:i I 'i~ivi~rsidadede Oviedo. Para conceber-pondera elle -- i i  h o -  

t , i t ~ t i  i , I ( b  como um organismo e o Estado como o organirsmo ~ociul, 
c.oiisidorado sob o aspecto da realisação positiva do direito, n?O Q 
~icacct~.rario dar B, palavra organismo um valor puramente phyniitl<~- 
,gico, neiii coiifvpdir a sociologia com a physiolo ia, como iêni frito, 
senio Spi~~icer, pelo menos os seri diripulos. .Jf Schhfflc drcr t i i i ,  
no siau c.itiido eobrc a estructt~ra e vida do corpo social, que se u h  
deviwt toiiiar no sentido littcral as palavras orgâo, tecido, cdlula i ? ta  
Absolutairieutc, fallando, organimo, segundo a acccpção larga $ 1  iie 
lhe davaiii Schclling e Krause - coiicebendo a realidade corrio icin 
~rgauismn, o mundo como utn organismo, e tambem, como um orl:%- 
nismo, o ser concreto, a sciencia, as idkas -significa uni todo $1, i 1s- 
tancial do partes harmonicas e conjugadas, formaudo um systt,iiia 
ouja varic:dade interna se resolve n'uma unidade inui estreita. As- 
sim, para conceber iim organismo, niio 8 indispensavel sup11Yr Ilir 
elementos phyaiologicos e anatomicos, como nos animaes, e rts 1)"- 
18~2~1s org&, tecido não envolvem a necessidade da cxistencin d'tsssi!s 
elcrrientou concretos, compostos de cellulas e substancias i~itt  i.1.1.1- 

lul>ires. A sociologia pode logicamcnte conceber s sociedade coiii~~ iiiii 
a r ~ ~ i i b i i i o  ; podem03 e dovemos fallar de orgãos e funcções ~ilciwc:, 
,soh :I iutliiencia das sciencias naturaes, sein que seja iirc<~,ss;irio 
.eqt~,iid~,r :i. cscola zoolopica, como quer Yager. A socicdad~: C! um 
orgniiixii,~n rcccional; psychophysico, porque ;I sociedade exipc a tini- 
dadia uiipt~iior de todos os seus elementos, o concurso real r idf~al  
das AUUB ] ) ~ T ~ C ) S ,  8 distribuição interior das siitle fuucçGes ~ t c .  (Ls 

j a n a f ~ o t z  rrrb11 inistrqctiz de I'E'tat). 



dsde politicamente constituida, a mais ampla das ass cia- 
ÇÕHS, .porque em si abrange rs  outras, regendo-se poi. leis 
proprias. A organisaçfio do Estado, em um determi >ado 
p ~ v o  ou n q b ,  no copiplem de suw iqstituições politicas, 
fol.~~ia O seu direito pwblico co1~1.titucional. 

Uma naçllo absolutamepte independente 6 s o b a t t a .  isto 
8, senhora de si, não reoonhece outra vontade huinan:i ~iu- 

erior a sua. A soberania 8 a omnipotencia humana. A 80- 

gerania nacioncll 8 ,  portanto, o direito que uma mgdo tem 
dc diapor livrmmte h aeue alestinos. Da soberania dec~jrre 
a autonomiu, quer dizer, a direito de se gouemu;crpatas a u a o  
p o * a  leia. 

Uma nação livre e s&rana pode organisar-se camc lhe 
conviér. Denomine-se a u t o ~ W e  o direito que ella te111 (10 
ser sd no commando da nação ; e esse direito se exercv por 
meio do governo que, na accepção generica, não é u itra 
coutia sento o Eutado, ou, mais propriamente, o conjii ~cto 
dos poderes encarregados do exeraicio da soberimia etfec- 
tiva em um paiz e, no sentido restrieto, o poder ~ 1 : ~ ~ r i t i v o  
de que logo trataremos. Rogron definia o governo : o corpo 
aocial que reune os tres poderes da soberania. Adi:inte 
veremos quaes ~ 8 0  esses tres poderss (# 21). 

g r!; 
Diz-se forma de governo o regime por que as nayões 

organisílm e distribuem os seus poderea politicoe. Existe 
ao mundo uma tlto numerosa variedade de formas de go- 
verno, qiie, a bem diaer, não ha duas nações governadas 
em tudo identioamenta. Isto 8 devido a que cada povo, 
tendo as suas particularidades, euas tradições, suas ntr(*es- 
sidades, seu caracter nacional, se esforça em apropriar o 
seti governo aos fins que tem em vista e quer que elle 
preencha. A sciencía -- escreve o autor do livro La répu- 
blique et la moiaarchie - ainda espera uma justa claurifi- 
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cação das formas de governo, e ainda discute a denomi 
na930 mais propria e expressiva para cada uma d'ellae. 
Ciimpre observar egualmente que, segundo as circums- 
tancias nas quaes um povo ee acha collocado, a forma de 
governo, que, a principio, tiver sido adoptada, poder8 
alterar-se mais oii menos rapidamente. h -sim que uma 
naç2to guerreira por neceesíàade ou por temperamento, 
precisará d'uma disciplina mais severa do que uma nação 
pacifica ; esta disciplina pode degenerar facilmente em 
dictad~trcc e em tyrannia ; o individuo erders em liberdadr 
o que o governo ganhar em força. I! kna haç&o amiga de 
commodidades, corrom ida por gozos, impaciente de todo I o constrangimento, ain a mesmo em proveito do individuo, 
arrisc;ir-se-ha a cahir na andrchia, isto 6, na desordem, 
I. anil~uilamento de suas forças, e na desaggregqi90 na 
c nal. E' entre estes dois extremos que uma naçiio sobria 
c1 - ~ E e r  conservar-se. 

Ent i e  os gregos havia tres formas de governo, baseantlo 
se a classificaç80 na relação nirrnerica entre governantus . 
governados, porisso que, para elles, a soberania emanav,r 
da força: 

1 . O  Monarchia, ou governo de um s6, produzindo .: 
tyrannia. 

2 . O  Aristocracia - governo dos grandes e dos ricos, p , >  
dendo degenerar em oligarchiu (governo exercido por um 
pequeno numero de homens poderosos). 

3 . O  Dm~ocracia (governo pelo povo na accepflo iit- 
terai) - governo conjuncto de homens livres, transfor- 
mando-se pela corrupç3o em demagogia ou ocUocracia 
(dominio dee facçaes populares). 

Estas duas ultimas formas constituiam a polyarchia. 
Montesquieu apresentou esta classificaçbo : 
1 . O  A republica oilde o povo, ou s6 parte d'elle tem o 

soberano poder. Comprehendia n'esta classe a democracia 
e a aristocracia. 

2." A monarchia, governo de um 06, por leis fixas e 
estabelecidas. 

3." O despotkto, onde um sb, sem leis e sem regras, 
arrasta tudo por sua vontade e por seus caprichos. N a  
sccepçilo litteral, decryota significa senhor de escravos. 



Alguns publicistas modernos, partindo da oriq' 11 tl,b 
autoridade, classi6caram as formas de governo cai, i briiit! 
a s  diversas opiniões seguidas a tal respeito. Assiiii 

1." opinilo que faz descer a autoridade do c, 1 1  d+i  
l)t,iis (omnis potestas a Deo), da farsa, produz a 111 \ i i . ~ i  - 
chia, a theocracia, a tyrannia. 

2 . O  O systema que deriva a soberania do povo, cc~iitlii L 

a i  democracia, á republica e muitas vezes tambulil i (11- 
ctadura. 

3 . V m a  outra dbctrina intermediaria considera < I  po- 
der como a expresslio da razão publica, o mediatl~lr tla 
todos os elementos sociaes, produzindo combinac;õt+i iriti- 

nos radicaes e mais complexas, creando um systcSil :b de 
ga~antias, ao abrigo das quaes todos os direitos :is~~,iutriu 
o seli legitimo desenvolvimento, sem se prejudicareiii ntwi 
caii1I)ecerem. E' o regime mixto o11 constitucional eii ( i i i ( 3 ,  

na phrase de Sismondi, ha uma sú vontade resultscnte da 
fusão das vontades de todos. 

Poi. mais variada8 que sejam as formas de govnnio, 
podom reduzir-se a dois typos geraes : a monarçliir~ ou 
governo por um s6, -e a republica (res publica em lutilu 
significando a causa qoe interebsa a todos). 

A )  A monarchiu pode ser pura ou absoluta e cotlstitu- 
ciond. No primeiro caso, B a autocracia e absolzcti~,,~~~; 
uni s6 homem exerce a autoridade soberana, deciile (ia 
pai. e da guerra, faz as leis, decreta os impostos, tltqspen- 
dr a receita d'estes, e, em geral, tem o direito de vida e 
de morte sobre os vassallos. Algumas veses A o chefe 
religioso da nação, sendo considerado ministro de 1)eiis e 
dictando as leis em nome da feligião (tbcracia, fornicr de 
governo, geral na antiguidade). Da autocracia e al)sol~itis- 
mo ao despotismo vae apenas um passo, e, porissv as 
re;.olu~iit:s populares, as intrigas palacianas slo frecjiic,illes 
n'uste systoma de governo, que repugna A natureza Iiu- 

mana. No segundo caso, o monarcha é obrigado a coiit;)r- 
mar-se com uma Constitzcigiio, lei fundamental do Esí;ldo 
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que regiila a forma e o exsrmioio dor gposmo, e.bmassir n 
os direitos politicoe e individiiaea glanantidog a todos cs 
cidadüos. O chefe, imperador ou rei,, 8 obaigado a d:ir 
conta das clecisões tomadas perante os nryirewtantes da 
naylo, que têm o direito de diecutir livmments todas 9s 
quostQes publicae nae assembl6as que sa oh-m pwlre 
m6ntos. E' o regimen reprcsentatiu~+ no q p d  um monarcha 
aonetitncional compartilha com os representantes da naç?o 
o exeraicio da soberania e autoridade. 

E m  geral a monarchia 6 he&aria, isto 8, passa do 
paes a filhoa (algumas vezes &e âlhas), quaai sempre iiz 

ordbm da prt'~tiogenitum (direito do mie velhe)., applicai - 
&-se o tem-o *nadia (dynada em gregvsigniíiospderos, 1) 
a trmn .srric~ de soberanos da mesma *a, que tenham rei- 
ncido o t ~  continúem a reinar no mesmo pab. A m o n a d i a  
VI *r.'tiva 6 rata escepçzo. 

B h'c,pilblica. -No aientido abs0lab da p l m r a ,  a re- 
yuhi ,i 6 o systema em virtude 40 qual o povo exem por 
si mesmo o governo, reunindo em amembea geral, sempre 
que se trate da p82 e da guerra, das leis, das d ~ q a a n ,  
doa impostos, da nomea~ão doe fi~nccionarios p~bkioos et'.. 
%te systema, que se chama dmo6a pm, a6 6 proficii o 
em povos eminentemente aivilisados e pode alterar-se pv!a 
corrupção doe ooetumes, ou pelo excesso das paixhs, eia 
demagogia, tanto ou mais temivel do que a autve~u~eia e o 
dqotismo. A democracia pura tem aofftido traheform.ir 
ções : na antiguidade as republicas eram a&ôoorrtt+ms, ou 
melhor oligarehias, tendo certas classes o privikgio t i  e 
formarem o governo. Modernamente as republicas sRo 
egwtlitárias, escolhendo-se os chefes do governo strin 
atteric;&o ás origens ou preconceitos eociaes. E as funcçtlc s 
s8o conferidas por um pequeno numero de amos sdrnentt., 
a fim de que o povo poesa fazer um uso frequente da siia 
aobcrcinia, substituindo os representantes que não tenliniii 
justificado a sua confiança; o que succede tambem lia 

monarchia repreeentativa com respeito aos membros 
electivos da assemblba naoional. 

Tem-se pretendido, algumas vezes, combinar o systen~a 
repnwntativo com o da demooracis pura (Suissa), danllo 
logar ao que se denomina democracia ~epesm&tiurc, qiie 
tambem pode kciimente degenerar em depmagogia; b aste 
o seu lado perigseo. 



Resumindo as idkae expostas, podeinos dizer coiii llard 
o Ilobiquet : a monarchia absoluta tem um sol), -:r110 - 
o rei ; a monarchia constitucional tem dois - o ru i  e o 
povo; a republica tem um s6 -o povo. 

Tanto na monarbhis constitucional, como nas rei iibli~as 
democraticae ou repmsentativas, o goverrio í. i ~~guIa(lo 
pela respectiva Conlrtituiç80. 

O governo pode tambem ser considerado sol) oiitrll por.- 
to de vista. Chama-se unitario, quando todas as 11 ' rtt.9 tia 

wnen ciii !rido nas% s#o submettidas a um sO &mesmo re,' 
r, por tudo. E, pelo contrario, federativo, quando .i r i  iyLo 
se compi5e de Estados associados, que se têni r,. g*rvado 
em parte o exercicio do soberania, confiando a uiii K O V ,   rio 

central certas attribuições geraes, como o diruito cll I J U  e 
de guerra, o modo de regular as relações exter1i.i.i etc. 
I la  então um governo de poderes enumerados, caoino se 
tjxprime Mac-Culloch. Uma naco assim organiead:~ C! con- 
Je&r+ e o respectivo systexna politico federali8ntu ; mas, 
pubiicistas ha que, entre as formas de confederação, rlistin- 
guem nitidamente o Eetado federal da Confede~c~~Jo dos 
Estados. No primeiro caso, todos os paizes aggrcgados 
constituem uma unidade absoluta, sendo o governo ( , I  iitrsl 
o unico que os representa perante o estra6eiro (E~tados- 
Unidos d4 b e r i c a  do Norte, Suisea, Imperio Allt*nião, 
Estados-Unidos do Brazil). Não confederapões, os Estados, 
que as formam, conservam mais ou menos a sua soberania 
kturnacional, oomo succedia na antiga confederaçlo ger- 
manica. A federação e confederação significa tai111)em 
qualquer associapgo de povos ou Estados em virtudu de 
um tratado ou concordata. 

Descriptas ao differentee de governo, acode nsturalmen- 
te a seguinte interrogapão: qual 6 a melhor forma dt. go- 
verno ? Para cabalmente responder a esta pergtinta, ciis- 
correm extensamente os publicistas, nto havendo, comt iido 
uma opinião absoluta, porque em politica nHo deve prclcu- 
rar-se o estado perfeito, senão o menos defeituoso. Stiiart 
1\1111 H Numa l)roz, sem se referirem precisamente As va- 
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ri i I:,..; j i  tlesignadas, estabelecem com superior criierio 
I H ' I I I I O ~  racionaes sobre a these proposta. O prinieiro 
ti ~ r , i r i t l o  iii:~gistralincnte das formas de governo conc.lue : 
a I<; y ii.tsi denecessario dizer que a melhor forma de gover- 
ri,, 1120 significa a qiie 6 praticavel, ou acceitavel em todos 
04  gr:iiis da civilisac;ão ; mas aquella 4 que pertence, nas 
cii.cuiiistancias em que é applicavel e accqjtavel, a niaior 
soirinia de cons~(j~lencias salutares, iamediatas ou futuras. 
Um governo co~t~plsttcmente popuíar é O uni00 que pode 
tt i. al~iiiiix pretensão a esse caracter. Satisfaz entre todos 
A H  dui~s conc1içõt.s eleiiientares de excellepcia. h maid fa- 
vorsvtrl que qulquer outro goverpo possivel, quer a uma 
I)oa direcção actual dos ntgocios, quer ao melhoraii~ento 
e á elovaçao do caracter nacionalr. E, segundo o brrti cu- 
n1iet:ido autor do Manuel d'lnstruction chique, o nil.lhnr 
gllvcrrio Q o qiio reune estas tres condições: l.=, gar liitir 
efticazuente a soberania nacional em face dos outro go- 
v,  rno4, - 2.a, corresponder melhor 4s vistas gera, - da 
nação, -e 3.a, assegurar aos cidadgos e aos agriip:iinen- 
t ~ s  lefi.itiinos o respeito dos direitos, isto 8 ,  a justip,t nas 
suas relações de uns para com os outros. Em resiiiiio - 
acaresctrnta o iiiesrno estadista suisso - todo o boni go\ erno 
d,.vt? \,ajoar-se nos tres grandes principios de libei (lado, 
dta egualdade e de fraternidade. 

Os pocleros politicos do Estado (5  l d )  são os orgZ1,s do 
exercicio da soberania. Cada um d'elles represunt;~ uma 
funcçbo social separada e autonoma, concorrendo todos 
para o mesmo fini, equilibrando-se reciprocamente t. inan- 
tendo a liberdade no Estado, mas actuando cada um 
n'iirna esphera distincta. Esta divisão 6 um principio I ssen- 
ci:ilniccnte moderno, estabelecido fundamentalmente depois 
da revoluy.ão franceza de 1789 - 0poca memoravrl qiitr, 

a despeito de excossos bem dispensaveis que a maciilam, 
iliicioii a Bra da libordade e do direito, abrindo ali- 
c ,  rces á organisação constitucional do Estado, p_rol,lema 
<!I ie t t m  occupaílo a vida toda das nações europeas. G e- 
ralinente, os poderes politicos ou publicos s3o tros : 

A )  0 poder le,gislativo qiio faz leis geraes, abrangendo 
a uiiversalidade dos iuteresses de todos os cidadiou. 



B) O poà8r~aeeú&o"&~j:ils elevadas e numeros.is ~t tri- 
buições podem-mtimir-se em dnas categorias : poder I/ ver- 
namental, ou aitribuiç6es de caracter absolutamontu poli- 
tíco, a fim de regubr &a relações externas e dirigir no 
ihterior os n~goohs'$utllioos,- e poder administivrtivo, 
compt.ehencteado fuMfles proprias de administração, que 
aonsistem BI!U proteger as pessoas O a propriedade, g.lraii- 
tir o uso das óousas eonimuns etc. Tal 6 a diqtir~lx)Ão 
propobfa por Becqnet e alguns publicistas, di8tincçiiu diiis 
mais apparmte qhe real, em quanto outros, em gi.,tnde 
iiiimero, consYd6ram oómo synoninios os termos governo 
e admnid&ragão para coniprehender os dominios do poder 
executivo3(l).-'bvsndo ainda quem sustente qiie H ad- 
rhimstraçio n lo  B dependbncia do mesmo poder, comqirsnto 
este'tbnha seu aspecto7gdrainistrativo, como o têm enual- 
te os podehe c legislativo e jubioial, e que ella reunl3 as 
condições s@ces&arias para constituir de per si um poder 
especial (2). 

C) O podbr judicia2, especialmente destinado a ;~.lmi- 
niutrar justiça aos cídadRos aas questaea que e1tt.s têm 
entre si ou cam o Estado, poder que tem por misaao ap- 
plirbar independentemente o direito, consagrando pratica- 
mcrite o principio da eguhldade de todos os oid:rilAoa 
perante a lei. Este poder e o executivo corrern para- 
lellos, e, embora entre si indepen(ientes, auxiliam-se i-, c:oiii- 
plotam-su inutuamonte, diffeilndo comtudo pola suansluiuzi~, 
podur, objecto e forma de processo (3). 

(1) Dpo aoteu ífe goccvmemt-vi!. artigo de M. Bdmond, n s  cit. 
Bebmr dw tl*l @E&$ n.O 1 de lG!l l: .  No cap. IV, tratando dos prin- 
oipiotl de direito adminieCrAvo, dasenrolveremos catas idkae. 

(2) Ad. posada, artigo j B  cit. ein not. a pag. 13, e outro iiiti- 
tulado X(i nhinistrtacion como pbder de1 Estado na revista L(& r ~ d -  
d inidration e8$ddal e r~a~imido  fia melicionada Reme du ddmit 
p ? l i c ,  n.' 1 de 1895. Tambem adiante veremos no etip. I\', com 
mais descnvolvimeirto, esta nova theoria. 

(3) A acpataçgo 'das fiiricçõea judiciacli .c cxeeutiras, qici 8 
principio %#sente nas coiistittiições aurop6m1 continrla a eer aiiill:~ 
diacutida entre os publicistas inglezes. H s  pouco, sir Ravmoi~d 
Weet, que foi juiz districtal, juiz da Relaçtio e membro do -conerllio 
do governo de Bombaiiii, fcz uinn eoriferc.ncia em Londres, na Aq- 1 -  

ciaç80 daIudiu Oricut~l,  expondo lucidadiciitc as suas i d b ~  si11 s 
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As nossas Constituiqões de 1822 e de 1838 estabelece- 
ram os tres poderes que designdmos, acrescentando-lhos 
a ;Carta Constitucaional o podev moderador, e coneignando 
que a divisão e harmonia doa poderee politicos 6 o prin- 
cipio conservador dos direitos doa cidadtos, e .o mais 
seguro meio de fazer effectivas as garantias que a Coris- 
tituição offerece fart. 1 0 . O ) .  

Quaes sejam as razões determinantea da  divido dos 
poderes publicos, - qual o meio de obter a sua harmonia e 
equilíbrio, na oomplexidade das funqões que lhes inouiri- 
bem, vawoe a ver nos 9s seguintes. 

A separagiio dos poderes B uma das garantias fundamen- 
twt.7 das liberdades . iudivioluaes e publicas ; pertence B 
ordt-m politica e constitucional. Montesquieu sustenta-o 
d ' ~ s t a  foima: aQuaiido na mesma pessoa, ou no musino 
corpo de magistratura, o poder legislativo estd reunido ao 
poder executivo, não. ha liberdade ; porque é para ttcmer 
quo o mesmo monarcha, ou o mesmo senado faqa leis 
tyrannicas para as exeontar tyrannicamente. Tanibem 
niio ha liberdade, se o poder de julgar não estli sepa- 
rado do poder legislativo e do executivo. Se estiveese 
unido ao legislativo, o poder sobro a vida e liberdade 
dos cidtl.dãos seria arbitrario ; porque o juiz seria legis- 
iador ; -se unido ao executivo, o juiz poderia ter a iorçs 
d'um oppressor. Tudo estaria perdido, se o m+,smo 
homem, ou o mesmo corpo dos principaes, ou dos noixes, 
ou do povo exercessem estes tres poderes : o de fazcjr a8 
leis, o de executar as resoluçaes publicas, e o de jiilgar 

o rsnumpto, e concluindo que !se não p6de manter com vantagt m tal 
isparação na Inglaterra elna India. N'um dos seus eonsidt.i:tndos 

oiidera que aas coasas humanas não se distribuem eni Ibamos 
pein definidos, para em tudo seguirmos os systemas doei-rina- 
riosu , -e, mais adiante, que «nos negocios publicos a auto1 idade 
6 de grande importaucia, sobretudo nos paizes orientaes, - :lutori- 
dade dividida augmenta os casos de coliieão e disperdicio ( ! e  for- 
 EU. E' riruito interessante a conferencia qiie, em resumo, foi pu- 
blicada na Imperial and Asiatic Reuiew, n.O de outubro dc 1897. 
Cf. com o Eaboço da wnatituiçãu colonial da India Brituiinic<~, que 
aconipsiila a Carta organica aanotcida, ed. de 1894. 



os criines o11 os pleitos. dos particulares~. .E Ili.i.3 : t E' 
i i i i i :~  experiencia eterna: todo o lioiiieui que te111 !#odur, 8 
propenso a abusar d'elle e vae at6 onde eiicoiirrar li- 
iiiitus ! Para que se n&o possa. abusar do poder, 1: rieces- 
sx io  que, pela propria disposiçIo das cousas, o poder de- 
f e ~ ~ h a  O poderu. 

a 0  inotivo essencial d'esta organisação -escreve Numa 
1 )roz sobre o mesmo assuiupto - í: garaotirein-su as libor- 
(I.~ilw 11uhlicas e privadas coritr:~ os abusos qiie as paixiiea 
(IIJJ liomens no poder, o11 os partidos poderiam fazer 
:!:ircor. Se aqiielles que fiizoin as leis, fossem ao iiiasiiio 
t %iiipn encarregados de as executar, seriain facilmt>!!tc* ar- 
r:tstacto* a perder do vistu os principio3 de iglial(la(1e e 
(11, justiça, qiie (levotil ser applicados a todos, e a ojit.r:ir 
e111 cada caso conforme as suas circumstancias. A 1 l . i  ii,io 

i: oiitra coiisa senÃo tima barreira posta pela ii:ry.io :io 

ese?rcii.io tlo podar, afiin de o iinpedir de ser arbits:irio. 
E it:t 11:irseira ~ U V H  w r  respeitada escrupulosameiit 1. por 
acluullas que to111 de eseciitar a lei ; se elles tivt-rsjeiu o 
dii.oito de a tleslocar & siia voiitaclo eni cada c:wu 14spe- 
ci:i1, a seguiaiiqa dos interesses seria perturbada. Xho lia- 
veria iuaiii n;L realidade- leis fixarneiite votadas, riirrs tudo 
dtjpenilttria do capriclio de inoiuoiito. Uma outra razlo t': 
~ I I " ,  pitra firzer s lei e para a fazer justa e eqiiit:itiva, 
coiiv&iii 1111atotlus os interesses possam, tanto q;i.riito 
8 . j : ~  possival, fazar ouvir a sua voz. D'ahi resulta :L ne- 
co~sid:r~lt: de asseiull&as legislativas mais ou menos iiiime- 
rosas. l'ara executar a lei, ao contrario, convém ( i i i ~ ~  não 
h+ja seniio um pequeno nrimero de homens encarrcg:rdori 
d'aste mistur : a promptidão da decisão e a unida(!. 
esecuçzo 820 por este modo melhor obtidas~. 

A liarmonia dos poderes politicos obtdm-ee pela deter- 
iiiinayão justa e precisa doe seus direitos, pela 1iniit:~çiio 
cc~iistitiicional das suas attribuiçaes, e, finalmentc3. pela 
íixaçEu correcta e clara das reciprocas relações. E' iridis- 
yc,nsavei uma organisação harmonica e conjugad,,, ü:r. 
eclnilil)rio entre os difforentes poderes, realisando-se o que 
modernamente se chama ponderação dos poderes. Para 
cuiiseguir este fim, as relações entre os differentes pode- 
xi!s dovem ser regulada8 de maneira a prevekr os attri- 



tos « os conflictos, deixando a cada um a inrlependen .i.z 
da acçâio, para exercerem a alitoridade com proveito gt L I  
da naçáo. aE' preciso vêr na separaçzo dos pode1.e- a 
primeira condiçnio da liberdade, e na ponderaçno do3 i 

deres o unico meio de preservar a liberdade de se po1.1.1 r 
na licença e na anarchia, ou de ser destiuida pelo t l  h 

potismo~ (Cseimir Périer). 

O direito constitucional privativo de cada naçh as.1 t i 

no respectivo contracto social ou Constituigiio. Já disst.1 i 8q . i  

(3 48, que a Constituição é a lei fundaniental do Eçt i ~ l ~ l ,  

trnrln por fim regular a forma e o exercicio do govi I ,lil, 
e *.stabelecer de uma maneira firme e duradoiira os ( I  O 1 I 

tos e a3 liberdades da naçRo e dos individuos que as i 1111- 

poem. Geralmente consta de duas partes : urna dv-ti i c i { l . r  

a garantir os principios da liberdade, egiialdade e f i .  1tc.i.- 

nidade, taes como a naçIo est4 resolvida a praticnl-ni : 
o u h  que organisa o Estado ou governo, e dutc.rriiinit a 
nraaeira por que as leis se fazem e são execiitatl;~~. 

mama-se assemblha constituinte, ou simplesnierite ~07,s- 
tititiate, a reunilo de homene espeoialmente encarrcfi rdos 
de formar uma Con~tituição. 

A Carta Constitrccional differe sensivelmente d:i ( l,,.$t;- 

t1lig80 : 1.. em siippor que são vassallos, proprietl:itlta t l o  
principe, todos os cidadzos, como se ellos nno fnsst.i~i 110-  

mens livres, - 2 . O  em ser ella outhorgada pelo rnon;ii.(*lia, 
em qiianto que a Conetituiçlo Q discutida pelas repres+>iitari- 
tes do povo (Numa Droz). Uma Carta é outhorgarlr~. lima 
Constituiçito deliberada; a primeira 6 um dom espunt trleo, 
directamente concedido polo soberano, a segunda iini con- 
tracto entre a nação --povo s o b ~ a n o  - e o chefe do Es- 
tado. Entretanto ha um ponto em que se parecem a Carta 
e :i ConstituiçBo : Lima e outra ligam os principeo com ugual 
força '11. Block). 



A constituiçTlo de um povo livre 6 unia mnsa sagrada, 
na qual ninguem tem o direto de toear por ostuci:i ou por 
~iolencia. E' a salvaguarda das liberdacfes de todos e de 
cada um, pois que, se deixasse de ser respeitada, todos os 
direitos que ella consagra, seriam postos em questgo. alia 
deve ser conforme com os principios de justipa, porque 
d'outra forma, a naçIo não viveria felia, mas estaria cons- 
tanteiiiente agitada e inquieta. Ella deve ser observada 
coro: lealdade ero: todas as suas partes., e modificada, 
quando seja preciso, pela mesma forma e com o concurso 
dos mesmos poderes por que foi estabelecida. Designa-se 
sob o nome de goJpe de E~etado a violaçgo da Coii~titui- 
ção e leis estabelecidas, de qne a historia politica moderna 
offerece bastantes e notsveis exemplos. 

Para completamoa a* nogõea dadas, reeta aaber o que 
sgo os direitos civis e politicos, que todas as Constituições 
e leis de paizes livres mencionam, reconheoem e garantem, 
com fundamento no direito originerio da liberdade do 
homeiti. 

Direitos civio ou individuaee respeitam &e pessoas e b 
propriedade ; derivam-se dos direitos naturaes e dae dispo- 
sições da lei ; silo de uso continuo e frequente, com anhei- 
ros ahsoliitanient~ indiapenssveis do oidadão. Est a o oon- 
signados nas leis civis e pertencem ao dominio dos inte- 
resses privados. 

Direitos politicot ou, como alguns dizem, civicor são os 
que se referem immediatamente RO estado social e poder 
publico, faculdades concedidas aos cidadiros activos para 
tomarem parte maior ou menor nos negocios publicos. Fun- 
dam-se na CoastituiçSo e d'ellee depende a liberdado 
politica. Exetcem-ae de tempos a tempoa e mais ou 
menos amplamente conforme o regimen polltico e o grbu 
de cultura e oidlissçitu de cada povo, aotuando na esphera 
dos interesses publioos. Uma das primeirse e indeclina- 
veis condiçõea para a sua acquisição e exeroicio 6 a na- 
cionalidade, que, junto com outrae legalmente estabelecidae, 
transformam o simples cidaddo em cidadão activo. 



CAPITULO III 

Das leis e da legislação 

A lei (5  2) é a regra estabelecida para as acçGt.3 hu- 
inai-ias por lima autoridade, a quem se deve ol~~~,locer.  
Esta regra deve inspirar-se nos principios de e,, 1 1  idade 
(conformidade com os principios da moral) e de ,jicstiça 
(9 I ) ,  ,para que possa preencher absolutamonte tollos os 
seus fins: reger os deveres individuaes e as re1ac;;t.q re- 
ciproc.ns dos cidadãos, e determinar as attrihiii$tos da 
sociedade. E' porisso que, na feitura da lei, devoi I toclos 
os interesses ser ciiidadosamente examinados, para serem 
convenientemente attendidos. 

O objecto das leis B o direito, mas direito e le~islaç80 
-.i() coiisas distinctas ; esta serve de formula &que!le, mas 

1 1  1 1  constitue, sendo comtudo ambos impreteriveis e indis- 
) ) g f i i i -  iveis em qiialquer ordem social, ainda a mais imper- 
ibita. Como a sociedade progride sempre, as leis ri30 sb 
~)crl~etuas, nem immutaveis; sujeitas d evolupiio do i3spirito 

1 



htimano, têm de acompanhar forc;osamente a civil~ +nyZo 
no seu movimento ascencional. Nzo traduzindo r.Lirica 

o direito abstracto, que B sempre fixo e absoluto, i r i : ~ ~  sim 
o direito positivo, qiie 8 mudavel e relativo, carrc8c.in as 
leis de ser inodificaclas e reformadas, sempre que as cir- 
curnstancias imperiosamente o reclamarem ; d'onde tleriva 
o progresso da legislação, que deve corresponder i i s  ne- 
cessidades e aos legitimas interesses eociaes. 

Ao poder iegislativo pertence fazer leis (5 21 A) oci Iinr- 
monia com o pacto constitucional e circiunstancia~ t+spe- 
ciaes da nação. E' esta a funcçgo mais importante cl'aqiielle 
poder, pois 6 como uma synthese de todas as suas oiitras 
attribiiições. Segundo a maioria das constituições politicas, 
o corpo legislativo consiste nas duas camaras -a (1 )s do- 
piitndos e a dos pares -, sendo aqiielles especiali~il.nte 
chamados representantes da naç20, por serem eleitos por 
e11a para representarem a sua vontade na feitura das 1 f . i ~ .  
Entre n6s, o poder legislativo compete As corteu (:oiii a 
sancçzo do Rei (Carta Constitucional, art. 13.") - t j  ;, da 
attribuição das cortes fazer leis, intarpretal-as, susl~endel- 
as e rctvogal-as (cit. Carta, art. 1 5 . O  5 6.O). 

Para formação da lei são necessarios alguns aactos : 
I.', a iniciativa (1) ; ?.O, o mame, a cliscus~ão e voto ; e 3.', 
a sanc$o, &qual segue aprornulga~üo e a pttblicu~ii~. 0 s  
priineiros actos (n.O" e 2) praticam-so em cOrtes,e a stt?zc$o 
6 n approvapão dada pelo poder moderador ou cli~ft. do 
podor executivo & proposta de lei reduzida a decreto, qiie 
para esse fim lhe 6 apresentado, sondo-lhe, comtiitlo, livre 
recusar o reu consentimento, tendo a sua denegasao (veto) 

(1) Na iniciativa comprehendern-se não 8d apropos+"o das leh, 
mas tambem a interpellaçh, as qtzeatãea péviacr, os adiavlenlos, a 
invocaçüo do Regimento, as propostas para se passar <í ordem do dia, 
os additamentos e as substituições. Dc todas cstas  forma^ podem 
usar.re usam largamente os membros das duas camaras portuguesw, 



effeitu ;~bsollito. NO regimen da democracia pura, o direi i 
da saiicç;lo tlas leis constitucionaes, pertence directam~ill~: 
ao povo, e relativamente ás outras leis e aos decroti.4, 
que nIo l'urem urgentes e que tivérem caracter g v i  i ,  
1 ~ ) d ~  I-lle tambem exigir que sejam submettidos :i L i 

ri.ff~rt~iicla ou approvação. Assim na Suissa, a paiz cara:.(*. 
ribticao tl:~ legislação popular e directa. A promulga~üo . t t  

:icto pelo qual o soberano imprime á lei a sua força executo- 
ria, t, porisso envolve e comprehende a sanqHo. A publt- 
c q i o  Q O meio de fazer conheoer aos cidadãos a lei assiin 
promulgada, isto Q, de fazer que a lei,-já exequtoria, possa 
ser effectiv:tinonte observada e cumprida. 

X'algiiiis paizes, como na Inglaterra e na Austria, :i 14 
obriga logo qiie é publicada; n'outros, como na It:tli:i, 
p;issado urn praso determinado depois da publica$io, í: 
ot)rigatoria em todo o paiz; n'alguns ainda, como na li'rari,:a, 
o1)i.i;;~ siiscessivamente em differentes pontos c10 turritorio 
n'ii,ii pinso mais oii menos longo, conforme a maior ou 
I U ~ ~ I I O ~ .  c1ist:~iicia tlo logar onde se faz a pub1icac;ão. 

,\ Carta Coristitucioiial trata nos artimos 45.' a 62." 1 no 
o- arti:;o í C.O § 3.O, d:t proposição, disoiissao, sancção e pro- 

I U ~ : ~ ; ; I ~ ; ~ ~ O  das leis portiiguezas. A pullicaç?~ e x fc rça 
ohrig;itoria oii vigoiicia O regulada por disposiçaes especi;tes, 
qiit, siio O 1). de 19 de agosto de 1833, L. de 9 de oiitii bro 
de 18 11 c, D. de 11 de dezembro de 1868, com app1ia;i;ão 
nu. intttiupole, e no ultramar O D. organico de 1 de de- 
zeiiil)~.o de 1869, artigo 75.O, e outras disposipões refri.e* 
te3 (1). Algumas vezes, na propria lei se deterriiiii:~,, e 
isto t1.n a vantagem de evitar que se suscitem duvid:!~ e 
qii(~st~t.., o dia prefixo em que ella deve entrar em viyor, 
coino s(: estabeleceu nas leis que approvaram o Cotiigo 
Civil, o Codigo do Processo Civil e o novo Codigo Comri!er- 
ci:il. 1):i riecessidade da publicaçfio das leis, segqe-se que 
est:is riao podem ter efeito ~etroactivo, isto é, n2o po(lem 
ser jiilgnclus nullos, ou injustos, os actos contrarios A i:ova 
pul,lio:~~,"to ; exceptua-se a lei interpretat,iva, a qual é appli- 
cath rut,roactivariiente, salvo se d'essa applicação ros&ilts 
o&iis;~ tle direitos adquiridos (Carta, Const., art. 1 

2 . O  e C'od.. Civ., art. 8.'). 

(1) Carta organica annotada, ed. de 1894, pag. 96 e meg. 



Intemretar a lei é determinar o seu sentido: defi >-se. 
pois, s interpreta@o - a exposição do verdadeiro i tido 
de uma lei aue é obscura ou ambicua. D'aauí treb - i l t 2 -  

0 

cies de interpretaçiio : azcthentica, doutrina[ e usitrl . ' A 
primeira pertence ao legislador, pelo principio - í 3 j  s (,st 
legem interpretari, ccujus est legem condere-, teli1 i~rça 
de lei e compete ao podor legislativo (Carta Coiist.. art. 
15." $ 6 . O ) .  A segunda 6 feita pelos jurisconsultou lio- 
mens illutrados, não tendo força alguma obrigatoria, iiciii 

mais aiitoridade do que a das razões em que se fiiiida; 
I OS e importa um acto intellectual, pelo qual apprehendoi.. 

assimilamos o wensamento do letrislador tradiizido n:i lei. . , 
e para este fim são elementqe importantes : a gramrlfica, 
Acerca da intelligencia das palavras,- a logica para cieíi- 
nir o pensamento do 1egisIador ou o wpirito da lei, o sen- 
tido oii o fim d'esta. elementos alie de ordinario são tic,dii- 
ziclod dus trabalhos preparatorios das leis, como os projtti.tos 
du lui  e as suas transformações successivas, as discii.sões 
no seio das asseinblAas, as exposições dos motivos u os 
relatorios ou preainbulos que precedem a sancção ou a 
parte dispositiva, - e, finalmente, a historia para sabor o 
estado do direito ao ternpo em que a lei foi proniul~acla, 
a unidade synthetic:t a que obedeceu, e a legislaçiio ante- 
rior qiie tivér sido 4 siia fonte proxima ou remota. A terc:nira 
-usual - 6  a intt~rpretação baseada na pratica e uso. 

H3 tambeiii a. iii tt.1-pretação judicial, dada. pelos tribii- 
naes, a quem se &LI o poder de interpretar a Ieí,,a spplical- 
a ás questões que ,liitu olles devem ser ventila&hs,mas as 
suas dacis0es (quu iiiiiitas vezes succede estarem, sohre O 

mesino objecto, em inatiifesta opposiçLo entre si) n h  esta- 
belecnm regra geral, a s2o apenas reetrictas e obrigatorias 
relativamente As 1iypotheses que resolveram, podtmdo 
apenas iuvocar-se :i siia autoridade nos casos analogos. 

Quanto ao fim da interpretaçlo, pode esta ser declara- 
toria, quando se pretenda uniaaipente explicar o texto 
obscuro ou ambiguo, -e ve-strictiva ou extensiva, oonforme, 
na deterrninaçlo dos casos em que a lei f6r applicavel, se 
mhe que, na sua disposição, se comprohendem mais ou 
menos casos, do que 6 prirneira vista podia deduzir-se 
das palavras. 



Suspendem-se as leis, quando por algum tempo se drt-];i- 
ram não obrigatorias e deixam de applicar-se. A reuoqn- 
çüo das leis comprehende duas formas : a U ~ T O ~ U Ç Ü O ,  qii t. E 
a annullaçáo ou destruição total, e a derogaçdo, que E a 
annullação ou destruição parcial (1). A revogação de ilma 
lei pode ser expressa ou tacita: é expressa quando se pro- 
mulga outra lei posterior contraria; e tacita, se iini:i lei 
posterior estabelece disposição incompativel com a ante- 
rior, ou quando a razão ou motivo da lei cessou maiiifes- 
tamente, como as providencias p'ra a guerra, se esta acu- 
bou. A revogação expressa é pa~cial ,  quando a respectiva 
clausula é concebida por esta forma ou outra eqiiiva- 
lente : Fica revoguda a legislaçao em contrario ; - é total, 
quando na referida clausula se declaram expressaiiirntn 
alolidas todas as leis anteriores. Quando a revogayão a 
parcial, isto é, limitada ás disposiqaes contradictori:is o11 
inconciliaveia com as ultimas estabelecidas, é nece~3ario 
proceder com toda a cautela. Não basta que uma lei nova 
pareça em dissonancia com o espirito da antiga, par L 413 ter 
esta por derogada, pois, se, fazendo um uso indiscretf> da 
maxima - não ha direito contra direito - , nos julgassomos 
autorisados a declaral-a abolida, ficaria a ordem soc.ial ai. 
mercê do capricho das interpretaçaes individuaes. 1: iu- 
dispensavel que a opposição exista e seja evidente. 

As leis d'um Estado formam um todo organico - a iagis- 
lapão - completando-se e limitando-se mutuamente. L\ sua 
noinonclatura é variavel conforme os differentes pai7~s, e 
tambom segundo as autoridades de que dimanam. Aqsim 
temos entre nós as cartas de lei, os decretos com força ti, lei, 
siit)ordinados a certas formalidades de promulgação, a< por- 
turias e r~olu@es  dos differentes ministerios, os q~c.ios e 

(1) Abrogqüo e dwogação são derivados . de rogação, qiiia im- 
orta lea, pois entre os romanos, d'onde procede o termo, todas as 

feia eram feita* por uma rogog6o ; rogo ut rrllitis, jubeatb. 
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circulares (Ias respectivas direcçaes praes ,  e, finaliriente,, 
os regulamentos, dando-se esta denorainaçilo a iim;l seriet 
de disposiç8es especiaes, destinadas a por prescriptiva- 
iiiento em euecuçso as determinaçiba geraes d'iiiii:~ lei. 
As i~soIuções, officicw e circulares CCm força obri;utoria 
unicnmente de superiores para inferiam, e em direito ape- 
nas um valor doutrina1 com respeito a terceiros. E:m tochuai; 
as nações civilisadas têm havido, porém, e ha! para sim4 
plicaqáo do estudo e para clareza na h r v a n c i a  das leiq 
que facilmente se amontoam e sobpepdem, codigos espe- 
ciaes por cada um dos differentes ramos de direito e de 
administraçiio. 

Designa-se sob o nome de codigo- o conjuncto l i c ~  p m  
ceitns que regulam um ramo de direito, a coml~iiaçãv, 
<.oor,Lenada e systematica das leis promulgadas pùl;~ suto- 
ridade publica sobre urna determinada materia. A s i  I ,i cada 
raiz tem o seu Codigo Civil, do Processo Civil, t>odigo 
Penal e do Processo Criminal, Codigo Commercial, Codi- 
go ~I~lministrativo, Codigo de justiça militar, bem como, 
I ~ ' U I I ~ ~  área mais restricta, os Codigo~ municipaus, I iraeu,, 
A~rostaes, etc. Vem o termo do latim condere, iiiiidar, 
colligir, retinir. O sabio redactor do nosso Codigo Civil 
define o codigo - urua roiiniLo systematica e orden;itla de 
preceitos juridicos. C'odijcar ú reduzir a codip, s~nthe-  
tisar o11 colleccionar todos os preceitos que domiiiam o 
regem certa ordem de relaçhs juridicas. 

A codificaç%o das leis pode ser feita official oii p:~rtici~- 
larmcnte, e varía respectivamente a sua autorida(1t.. No 
primeiro caso, isto é, nos codigos promulgados pelo gover- 
uo, o fundo e a forma s5o do aator, que se coneagra :I iiiu. 
trabalho de composipLo e estabelece preceitos qiit tuin 
de ser ohservados ; no segundo caso, trata-se unic;tliiente 
der iirn traballio de compila$io e coordenaçIo feit L por 
j ii risc.onsultos ou homens estudiosos, em que scíiuente 
a forma e O methodo, mas nunca o fwdo pertelice a@ 



:autor, podendo, porisso, duvidar-se da exactidão do t,,xto 
a3 dar este logar a exame e controversia. 

S lo  obvias as vantagens da codificação das leis. ~ i c a -  
ba-se com a incerteza do conhecimento das leis ; sii6jsti- 
tiic-se por um agregado de disposições claras, prec idas 
e harmonicas, um avultado numero de prescripçõas ~ b s -  
curas, prolixas e não raro antinomicas, que Bacon jiis- 
tamerite compara a uma floresta cheia de perigos ; cl issi- 
ficam-se, subordinadas ao mesmo principio, as institiii ;fies 
com os seus preceitos reguladores, forma-se um corp~) (le 
doctrina, corpus juris, completo e homogeneo, gara~it~ritlo 
os direitos e estabelecendo os deveres individuaes e col- 
l~~ctivos. E' porisso que os grandes legisladores, de t,)dos 
os paizes e de todas as Bpocas, se empenharam na e1 h o -  
ray30 de codigos com mais ou menos acerto, apropri:~dos 
aos respectivos usos e costumes, correspondendo ás nt í2t1s-  

sidades e aspirações sempre crescentes dos povos. E c:ada 
cotligo marca, tanto no ramo de direito ou de administra- 
q'o, como no territorio, a que diz respeito, um verdadtairo 
passo na eenda do progresso scientifico e social. 

Mas a codificação, a feitura d'um codigo, para que Igrcr- 
encha os fins a que se destina e produza todas ae vaiita- 
gens do.iujadas, tem de obedecer álgumas regras impr~jte- 
rivois, sendo-lhe indispensavel uma lenta e segura elalwra- 
ç%o juriclica. Um bom codigo deve conter o conjuncto cwm- 
pleto das leis e disposições que comprehende; as siiaa 
matcrias devem ser nitidamente divididas e distribitidas 
pelas diffcrentes instituições secundarias que regula; a 
rodacqã~) a iirn ternpo clara, concisa e som ambiguidades que 
dêm logar :L divergentes interpretações ; facilitando assim 
a todos a busca e intelligencia dos textos, por forma qiie 
estes sejam sueceptivcis da maior cognoscibilidade possirt*!, 
- c.oridição tanto mais necessaria quanto é certo que 
ninguem pode eximir-se de cumprir as obrigaçzes im- 
postas por lei, corn o pretexto de ignorancia d'esta. A 
verdade .e a simplicidade formam o caracter da jurispru- 



dencia, dizia uma antiga lei portugiieza. Sobre este ss- 
sumpto um douto escriptor d i  direito exprime-se nus se- 
~u in t e s  termos : u 

aUiii codigo requer uniformidade de principioo e do do- 
ctrinas, - unidade no pensamento, na phrase e no ehtilo ; 
e por isso as regras devem ser -a evolução natiirai e Io- 
gica dos princi~ios jiiridicos que lhe servem de base, pre- 
sidiram &r organisa~lo do codigo : todas devem fiIi ir-se 
n'elles e traduzil-os essoncialmente, e todas devem r in- 
terpretadas e esclarecidas por aquelles principios, poi clue, 
constituindo-as estes fundamentalmente, imprimeiii ilies 
unidade e a todas dlio luz e vida. Uma compilagZo o , col- 
1ecçZo de leis por ordem chronologica, ou de regras sem 
coiinexIo, nlo é um systema. Deve pois um codigo : - ex- 
pressar claramente os principios juridicos, sobre os quaes 
assentam as regras legaes, a fim de que sirvam de guia 
na iriterpretapão dos textos ; mamar bem a naturez:~ das 
relações praticas que procura regular, e as raias que as 
separam d'outras ordens do relações ; - conter definiç7ies 
exactas de todas as materias de que se occupa, e divisijes 
inteiras e ~erfeitas. Doraue umas e outras esclartcem 

I , a  A 

muito as especies que regula, - e regras claras, sinqles e 
comvrehensivas aue abraniam cada uma svntheticaniente 

L U 

uma totalidade de espeoies : os codigos cau~i.vticos, n3o 
podendo prev6r todas as especies praticas, autoris :m o 
uso da analogia e abrem a porta á arbitrariedade da i itclr- 
pretuc;ão e dos juizos; e finalmente, deve a phrasi. ser 
propria, clara e como que transparente, accessivel a t ,das 
as intelligencias, afim de que as regras legues possam ser- 
vir de ensino theorico e pratico para t d o s  os indivilluos 
e classes~. (Dr. Rodrigues de Brito). 
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CAPITULO IV 

Noções geraes 

Direi10 e sciencia administrativa 

( ) direito administrativo. segundo definimos (6 7 C - , \" 

t:it i ~ e  os principios, as regras, as disposip8es escriptas. :i3 

Iiiis serundo as auaes. conciliando o interesse ~ublico 1111 <> I I 

o ~~rivado, se podem e devem dar á execuçIo os princ.11 1o.i 

est:~belecidos pelo direito publico. Na sua accepção 1 1 1  tir 
l:ii.ga, pode dividir-se em duas partes : a administl-{I: 20, 
oii o estudo dos differentes servipos administrativos e das 
relações que existem entre os agentes superiores e (1. a- 
gentes inferiores, - e o direito administrativo propri:i- 
mente dito (sensu restrz'cto), que se occupa dos pre(.t>itou 
pelos quaes são regidos os direitos dos cidadlos nas -1i.rs. 
i.rl;iyões çoiii a acção administrativa. 

Ein sentido restricto, .pois, n3o deve confundirse a sgi-  
encia coili o direito admznistrativo ; aquella indaga, discu tu 
e proi*I;ii~ia os principios que podem assegurar o bem estar 
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e prosperidade da sociedade, este trata dos tlii.tfii s pri- 
vados, tem a siia fonto nas leis positivas, e provi i  ti:^ ;H 

regr,zs que deterininam a sua applicaçLo. Asa I ,  t.111 

qu;~nto O direito administrativo dirige i1nmediat;~iri~ itt~ os 
~ I C ~ O S  dos administradorrb, resolve as duvidas (1111 "41"- 
vnntam, estabelece as jui.isdicções, tem suas leis, .lia jii- 
rispriitlencia e suas formulas,- a aciencia adiniriisti., tivu é 
o conlicciinento de todos os priricipios, do meclinrii-riio e 
oxtcrcicio dos serviços publicos, da hierarchia c d , ~  urna- 
~iisnçiio interna; n'uma palavra, 6 a parte tecliiii .:L da 
adininistraçto. 

Ataci~rel resume a distinc* notada nos seguintlas tcr- 
mos : «A sciencia administrativa ensina kquc.ll~ I ~ I I ( I  

administra o que deve fazer ou evitar no uso d,is pre- 
rog;~tiv:ts que o clircito xdmínietmt~tivo lhe concede. A v i(!ri- 
cia da administraç?~ 6 do dominio da especulação, a ql.ilm- 
cia do direito administrativo está marcada na espli19ra do 
positivo : a primeira é a fonte 'd'onde dimanam as 1t.i~ ad- 
ministrativas; a outra expõe as regras praticas t1.t vida 
social, suas relaç0es e applicaçLo : uma tem por fiiii iòriiiar 
homens de estado e legisladores, e a oiitra propiith SI,  tliir 
a qocirdade administradores esclarecidos, jiiriscoii~i I l t  oq 

lialieis, e cidadzos sujeitos As leis do sei1 paizu. 

Como já vimos, o direito adniiuistrativo í: U I I I  i (LintI 
espuci;~l, ou antes um prolonganierito do direito piil~lic-o ; 
as suas fontes sSo, segundo Oiron: a Constitiiiçiio, - as 
leis organicas da administrn(;ffo, -o Codigo Civil a o do 
Processo Civíl, emquanto rcg~il;lin as rt~laçous de iritcrtsse 
privado que o Estado, a pro\~iiicia, a coiiimuna t 3  0 5  cs- 
ta1)c~lrcimentos publicos, considerados como pessoas c-i\-is, 
potlem ter com os particiilares,-o Codigo Penal, (11it' re- 
prime as infracçoes feitas pelos funccaionarios oii I 10s 
particiilares A ordem publica e administrativa, - ;i t~rlui- 
darlth, -o uso. 

12st1 doctrina é perfeitamente applicavel entre ncís ; 
assim, as fontes do direito administrativo portugiiee sâo : 
1 .O as Ordenações do reino o leis extravagantes, qu:tndo 
80 naio achem derogadas por leis posteriores ; 2.@, :L (:#irta 
Constitiicional com seu* Actos Addicionaes, a qlio j;i 110s 

referimos ; 3 . O ,  os decretos com força de lei tiv ,(I iri- 



meira dictadura e leis posteriores ; 4 . O ,  o Codigo Ci\ i I, 
o do Processo Civibe o Codigo Penal; e 5 . O ,  os decrct, i, 
decisaes do governo, ordens reaes e regulamentos {ie 
adminístraç20 publica. No capitulo seguinte veremos qii:~, IS 

os monumentos do direito administrativo portuguez. 
As sciencias juridicas auxiliares do direito aclminist 1- 

tivo são, al8m do direito constitucional, que 6 a sua b:r *!, 
o direito civil, que, pela determinação da propria esplic. ., 
assignala os limites do administrativo; o ecclesiastico qiie 
1110 marca as regras a seguir nas relqões com os rq)I  1 ) -  

sentantes da Egreja; o criminal, penal e do procui o, 
que são meios para que a administraçgo realise deve1 ,,s 
quo lhe inciimbem. A economia politica, a estatistic., e 
outros conhecimentos complexos que colligem e estiid.cin 
os factos economicos e sociaes, fornecem ao direito adiiii- 
nistrativo normas indkpensaveis de direc@o. 

Da administração em geral 

Deiiniitada a espliera do direito adminiskativo, 'c :II> t )  

o que sl:ja a administração, palavra que tem freqiitfiiitt u 
variado uinprego, mas cuja significnçRo se nr~o tuni t l r  r- 
minado com nitidez, devido aos seiis numerosos ponto I(. 
contacto qiie a ligam, por iim lado, ao poder politico to 

governo, o por outro ao direito coinrnuni o ao podc~r .i i 

cial. Cicero comprehendia no seu toilipo a administi 1 10 

d'wta forma : a lei-dizia--n%o é mais qiie uiii r , l , i r ,  os 
mudo, e o principe ou a adiniiiistrapãn é a lei full~r? 9 1 0  

V6-se bem que o grande romano confundia a admiriisi, :r- 
ç%o com o imperante, do que ella é um dos attribilto> (A 

ii'olla abrangia o poder judicial. Seguinrlo a doctriiia _cA- 
r;~liiieritu aceeita, dissemos que a adminUtraç& ú 11 1.1 

fuiicac;no do poder executivo ($ 31 13)-ou o podei. exoi. i- 

vo i.m :~c.y2o,--ou finalmente o coi~juncto das attribiii! 1,s 
do poder t~sct*iiti~-o. Escreve o cittido PiIncarel: a 0  g o ~  r- 
no, toiliatlo rio seu sentido mais lato e que é tambeiii o 
mais vrrdndeiro, B o poder qiie faz as leis e tem por I: s- 
sZo especial dirigir a sociedade para o seu desunvuivi- 
meiito ( provor sem cessar B sua conservação. A adrnii ~ s -  
t r a ~ 8 0  iiiiporta a acção vital do governo, sendo sol) t -te 



ponto de vista, o complemento necessario d'elle; a ~.aheça 
.e o braço da sociedade. A administraçlo 8, pois, o go- 
verno do paiz, menos a formaçgo das leis e a ac(:itu cla 
justiça entre particulares~. Quasi nos mesmos terni~ (11s- 
corre Ducroq, que, para explicar o seu pensamento, r corre 
a esta formula de Serrigny : atrata-se d'uma e iùasma 
escala occupada por um s6 poder sob nomes differtmtes ; 
nos gr:iiis superiores chama-se governo, e nos graiiq infe- 
riores administraçâo~. E', por8m, tão a c i l  marcar í ri(lct 

termina a miss2to dirigente e governamental, como 1 I 1 (.i 
sar onde começa a funcçJo complementar e administr,~ i \  .i 

Comtudo, desdobre-se ou não o poder executivo em ;I ;:i<) 

politica e acç2to administrativa, quer se distingam o11 o i i  

fundam estas duas categorias, 8 certo que goverril 1110 

sentido restricto) e admin istrapto se consideram attril~ i ,I(. 
ou ramo d'esse poder. 

A este principio, repii2ado classico, (Batbie, Haurilm, 
Laftirribre, Marie, Simonet, Foucart, Bequet, etc.) algiins 
publicistas modernos, como Stein, Meyer, Orlando, Gim- 
quinto, Ferraris, Letelier, Pena e outros, attendendl ) á 
crescente importancia da acção social do Estudo, e inapi- 
rando-se na influencia renovadora da sociologia, que irnpoe 
indispensavelmente a applicação de novos processos e tfe 
novas idéas ás sciencias politico- administrativas, tc m 
opposto, com fundamento na concepção organica do Estado 
(9 1%) as suas opiniões que podem resumir-se nas seguin1t.s 
duas : I.", a administraçâo B a acção social do Estado, pttla 
qual este, mantendo as condigões necessarias para fazer 
effectivas a segurança e a paz publicas, torna complt f i 

o organismo da sociedade ; assim a administração abras I 
toda a vida concreta do Estado, tende á manutençâo d : ~  
ordem e ao exercicio da sua superior tutela sobre os grau 
des interesses collectivos, coopera na realisaçâo dos fin* 
humanos da sociedade, no desenvolvimento da cultura e (11 
bem estar geral ; - 2.a, s admiistraçâo que, considerad.~ 
como sciencia, B uma, na pratica se traduz por uma ftiri 

cvão definida tendo, para o desempenho da sna tarefa 
orgãoa adequados. Assim, eiia não B o conjuncto empiricib 
das regra8 e disposições mais ou menos arbitrarias dl 
poder executivo, nem uma simples dependencia d'asst 



poder ; adquire relevo e consistencia, affinnando-se com) 
uma func@o do o ~ g a n h o  social do Estado abrangend(b 
na sua acçso, o Estado inteiro e tudo quanto d'este de- 
pende, para conservaçgo e aperfeiçoamento d'esse OGiL-  

nismo, isto 6 ,  das instituipões por meio das quaee o Estado 
rualisa a siia missgo. A administraçgo é, em synthsse, 
a actividade do Estado, tendente a formar, conservar e 
aperfeiçoar o organismo pelo qual esse Estado preenche 
os seus fins. Para isso carece eiia de estabilidade e conti 
nuidade, não podendo estar sujeita As mudanças obrigada. 
da influencia politica variavel do poder executivo ; tendl 
de per si um caracter technico, abrange na sua esphercl 
alguma cousa superior e alheia & acçLo d'esse poder (1 I 

Admittida esta independencia, escreve Ad. Posada, sec. 
tario da doctrina exposta: aA administrapão reune todas as 
condições necessarias para constituir um poder do Estado, 
isto é, iim instrumento especifico, tendo uma vida propria 
e um pessoal organisado de maneira independente- Um 
grande riunitiro de males de que enferma a administração, 
como, por (.sern~lo, a desordem administrativa, a falta de 
fixidez nos servipos, a inferioridade de seu pessaai etc., 
desappareceriam talvez em parte, se se extirpassem att5 
á, raiz as causas que os produzem, isto 8, se se &esse 
reconhecer por b i  a adminiatraph independente p10 po- 
d1.r  executivo^ (2). 

L) c+t;~ mesma divergencia de aspectos, sob que m eri- 
*ara n adininistrapIio, resulta a difficuldade de fomu1;ir 
vnia dufinição, que a um tempo seja exacta, breve e coiii- 
plota, satisfactoria dos preceitos da logica. Sem nos ater- 
1110s As novas theorias politico-sociaes, que tendem a 
: iigint.ntar em extensão e complexidade, liitar-nos-heml 1s 
;I dizer que, sob o termo admin2strapã0, se designa urn;hs 
1 tlzes o poder publico ou o principio activo, que imp~in~e  

(1) Ad. Posada- La fonctim adm. de Z'E'tat, cit. em nota a 
pag. 13. 

(2) Lu administracwn como poder del Estado, apud cit. Revue du 
drott public, n . O  1 de 1895. 
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movimento, direcçfio e unidade aos diversos servic;os or- 
ganisados para occorrer As variadas exigencias d;i vida 
social ; outras, o complexo d'esses serviços nas auas slipli- 
ccações praticas ou no desempenho da missto que Ihtis 6 
attrihiiida. No primeiro sentido, representa o governo ou 
a vontade deliberante, a força impulsora, o criterio, que 

juln:t e dirige sob sua responsabilidade os agentes inoiim- 
bidos de executar o seu pensamento. No segundo, mprri- 
senta a acçLo d'esses agentes applicada 9, satisfação das 
necessidades e interesses de ordem geral, ou 4s relac-Gt3s 
dos cidadãos com o Estado. 

Em ndminid~ag& temos de nttender ao sujeito, objecto 
a resultado. O @e&o, ou administraçgo szcbjectiva, t,stiitl;~ 
e numero, a distribuição e as attribuiçõos das difforciiii+.s 
mtoridades, a quem compete a execii$lo das leis do i r  i t ~  

resse commum. O objecto, ou administração oojectic*~, I t s -  

obra as pessoas e as cousas em quem recahe, o:i $ i  11 

reeahir, o exercicio do poder administrativo. O reri~l! .1» 
4 s producto da acção de administrar. 

A administraçlio 6 extma e complexa, porquanto c' I. -  

rentes e nlultiplices são as categorias de funcc;õt.s ' i t .  

lho competem; é variavel, isto 6, tem de ac~mpaiili , :L 

evolação social e todos os desenvolvimentos e trani.1, r- 
maçt7es do interesse publico ; sujeita 5s variaçíjes tla , o- 
litica, h3 de progredir com ella ; nao obstante, em q , 11- 
quer Estado uma boa administraçlo deve subordina se 
aos seguintes cinco preceitos, que sao os seus caractri es 
geraes : 

1 .O A admmistracto deve. mr anatoga ás inrtlituic,-(e8 
polificas, visto que 6 direito administrattvo está subo! 'li- 
nado ao direito publico. A ordem natu~al  das w i e d : ~ ~  ies 
e a força dos principias luctam com persistencia para a -  
zer pon~trar  a unidade nas leis e a analogia entre as I is- 
titiiiyaes de cada paiz ; sendo a administraçto sempi o 
reflexo do governo que ella representa. Tu2 poMica, 1c1t 
dn~i~~istrccgão': ois um aphorismo bem conhecido. A t4 ta 



necessidade de analogia deve attribuir-se o facto de itjr 

cada partido politico seu projecto de codigo administrati, u. 
2 . O  A administração deve ser essencialmente actiarz, 

porque o movimento é inherente á execuçlo daa leig. 
Esta caracteristica envolve quatro condiç8es essenciaes : 
a )  Generalidade, isto é, cumpre á administração dirigir 

todos os interesses sociaes e, em cada centro administra- 
tivo, representar o governo em todas as direcçties. 

b) Perpetuidade, - a administraçgo deve ter continiin e 
coiistante exercicio, sem admittir alternativas d'uma activi- 
dade exaggerada e d'um repouso esteril, imitando assim 
a n:~tureza que nada faz por saltos. Por esta condiçRo o 
funccionalismo administrativo não tem férias, como o 
judicial. 

C) Promptidã0,- a frouxidb da acçto administrativa 
manifehta a fraqueza do poder e tira ás medidas adminis- 
trritivau o merito da previdencia e da opportunidade. 

d) Energia, - uma administraçâo a que falte este r+ 
quisito, está desde logo perdida na opinião publica; des- 
~rovida  de forpa moral, n8o pode, quando se quer fazer 
obedecer, empregar a lingoagem da persuaslo, e tem de 
recorrer a violentos meios de coerção. A administraqxo 
( I ( , \  I .  ser como o yatrio poder: justa, mas forte, evitalido 
c8,iliir stja n'uma fraqueza degradante, seja n'uma tyran- 
rii,i violenta. 

:).O A administraçto deve ser centraii8ada7 isto 6, deve 
submetter-se a uma direcgão unica, partindo do centro e 
lançando os seus raios até As mais remotas extremidalltfis. 
Logo i-<.remos os differentes aspectos deste grincipio, sus- 
tentado por uns e impugnado por outros pu licistas. 

4 . O  A administração deve ser independente, como 8 in- 
dependonte o poder d'onde dimana. Seria inutil a acção 
administrativa se, a cada passo, podesse ser embaraç:~da 
por qualquer outro poder. 

5." A administração deve ser reqonsavel, para que I I X O  
seja abusiva, sendo diversas as formas d'essa respons;i$)i- 
lidade, como adiante veremos. 

A terreira caracteristica, designada no 5 antecedente, 
tem dado logar a uma questgo, conhecida em direito ntl- 
ininiutrativo pelo nome de questflo da centralisação e d o s  

ti 
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centralisaçto. A unidade na administraçlto - e\c.reveu 
Cahantous - é a oentraliaaçlio : consiste na suborl l I ii:ic:Zo 
das autoridades locaes & autoridade central que as I I I I I I I I  ia 
e domitte, reservando para si a decisão dos nego(.; iiitlis 
irn1)ortantes. Se esta centralisaçXo é exaggerada, p 1117, o 
despotismo; se é moderada, a liberdade; se é mii tr.:ic a, 
a anarchia; se nenhuma, a dissoluçto social. 

Segundo os escriptores modernos, d&-se a centrc ;sng 70 
sempre que a autoridade superior avoca para si a ri 11ii1;Zo 
dos interesses peculiares 4s localidades, ou ks frnc .%n do 
Estado. A deRcentralhaq&o indica a acç#o quo i *  ritlt. a 
diminuir a centralisação, e, quando O perfeita, rol ],ta 
o governo do povo pelo povo, estabelecendo-se o i 1 ~ i t *  se 
denomilia self-govemmnt, que 6 o principio constitii~~ional 
applicado aos negocios locaes, sendo completarilriito ali- 

nullada a tutela administrativa. As differentes esco1:rs dis- 
piitain a preferencia entre a centralisaç80 e a desc.~bntrrt- 
I I Y R ~ % O  ; a controversia interessa pouco no campo da tli~ioria, 
oiide o accordo B facil; a dificuldade começa, qiinnclo se 
trata da applicação; aqui tudo é nebiiloso, e &s vr/laq 0s 
riiaiores propugnadores theoricos da descentralisaç5o. 1.1 1 1 ) -  

vertem-se nos mais praticos impugnadores d'ella. 1 '1 11  1,'- 
mos, apenas, concluir das differentes exposições, f i i i l l  (:, 

necessario um certo grau de centralisação para 11111i1t~s a 
I oheuk do Estado e para haver uma boa administi i y i ~ ;  
esse grau deve variar conforme as tendencias da5 ,)011u- 
lações, a extensão do territorio, as circumstancias po' t~(~.is, 
economicas e outras particulares de cada nac;ão ; dt 3- 

centralisagão, como iegimen de administraçto, r I rin1.i- 
palmente o se2f-government exige um avangado pril,rt.\so 
moral, material e social; ainda mais, nfio sómente 1 oifri'e 
direitos, mas impae encargos e despezas As vezt3- hem 
pesadas (1). 

(I) Merece transcrever-se a pro oeito o seguinte trrrlic 10 ps- 
reevr da comrniesb de administrap% publica, da camani i* r n .  
depiitados, sobre o projecto do Cod. Adm. de 1878, parecc I 11:~tndo 
de 2g de março de 1876 e apresentado 4s cortes em sessão 11,2:1 de 
janriro de 1877, tendo sido seu relator o sr. dr. Julio de 1 I h(*ria : 

n3Ivditando sobre o pensamento geral do projecto, terri 11 i r a  si a 
comniissZo que mal se compadece com as circumstancias : L I . ~ ~ I  iixs da 
socicdadc portugueza a descentralieqBo absoluta e comlill I I ,  c-otno 
i: roelamada pelas escolaa radicaes de adminietra40. ?\'i I so re- P so v(: cate problema, que traz preoccupados os espiritos r i 1  #. pliilo- 



A administraç50 pode ser geral ou local, conformb se 
exerce ein toda a superficie d'uma naç8.0, ou respaitir 1.9- 

sencialinente aos centros parciaes da populaçiio. A pririitii- 
ra  compreliende as instituiçnes administrativas gerae. (10 
Estado: a segunda, as especiaes de cada localid;itl«, 
conforme a divisIo territoiial e administrativa que tiver 
siílo adoptada, subordinada sempre 6s oondições histori- 
cas e etlinographicas, á indole e ao estado de civi1isa~;ão 
dos respectivos liabitantus. Ha tambem em cada paiz a 
administração civil, judicial, &cal, militar e ecclesiccstica, 
conforme os differentes ramos a que respeita. 

A atlrninistração divide-se, conforme a natureza c. .pe- 
cial das diversas categorias de funcçaes que lhe compete~ni, 
em activa, consultiva e contenciosa: a primeira exerce a(-tos 

sop11ow legisladores, prescindindo do elemento pratico, positi ro e 
hintorico, que, imperando no modo de ser das sociedades, d~, ter-  
niiiia u organisaçiio das instituiç0es que as regem. Pode d(,i;irr- 
cai-se no campo da especulação theorica a esphera de acçiio das 
criciini~crip~Oes administrativas, p6de nrchitectar-sea cidade i<lQal 
d:t~ libcrtlades locaes, construirem-se, sob o imperio dos prinriliios, 
orgwiiu:tqões perfeitas ; mas? quando a concep~ão seientifica di ixar 
dtb ncr urna theoria para ser uma realidade, ma1 irti ao 1egisl:idor 
q i ! ~  1150 ponderar as tendencias do povo que vae submetter ás .uas 
l c i ~ .  A descentralisação completa entre nós seria o fraccioiiaiii~ rito 
da unidade nacional, o parcellamento do territorio em pc:qiih rias 
divisiies, incapazes de se governarem, a anarchia na administi.:ição 
e i i :~ politica. Sem elementos de vida, sem a iniciativa robusta in- 
diopt:iisavel para a sustentaçáo da independencia local, sem I du- 
caçiio politica nem capacidade pata os grandes emprehendimc.1. tos, 
os iniiuicipios actuaes ou outros mais largamente constituidou f ; ~ -  
ri:trn cahir por terra ?s melhores theorias de descentrdisaçàii. 
KZo nus antecipemos pois. . . . . . . .Nos paizes em que existe i r i t r i -  

:iiiipla descc!ntralisação,não foram as theorias que a crearm, forai' 
n u  eirrumstancias positivas e historicas que a exigiram. Na Suis~ . .  
:L iI~~sccntr:~lisação foi escripta no territorio, nos idiomas e nea r:rq:t 
(ias seiis habitantes, antes de o ser na sua legislação 8dministr:i 
tiva. Nos Estados Unidos B o producto d'um solo fecundissirno 
rc~siiltado da actividade de uma populaçito sem preconceitos hiuto 
ricos, cheia de virilidade e de energia». 



dn imperio, fazendo executar as leis ou prescrevendo me- 
didas de interesse e utilidade publica;-a segunda tem 
por missão esclarecer a primeira com os seus corilieci- 
niuntos especiaes na resoluçSo dos negocios occorreiites, 
qiiti por sua difficuldade, ou por sua importancia, esijam 
esse concurso ;-e a ultima 6 incumbida de julgar da It3g:t- 
lidade dos actos da primeira, sempre que contra e1lc.s se 
luvantem reclamaçaes fundadas em violapb das lei.;, eu 
offensa de direitos firmados e reconhecidos na legiii rção 
oii nos regulamentos administrativos. N'este ultiino raso, 
niiida a natureza de seus actos ; porque, se antes da oppo- 
siy20, se manifestava em forma de acção, depois apparece 
ein forma de juizo. 

As condi 8es peculiares de cada um doa tres r:tmos 
em que se $vide a administraçilo pratica ($ antecedtante), 
podem summariar-se nas seguintes regras : 

Quanto 4 administraçb activa, deve ser geral,perpetl~a 
prompta e energica, condições indispensaveis que j4 casta- 
bulect.mos ($ d6 n . O  2.'). 

Quanto 9, administraçao consultiva, deve ser esclar~cida 
s autofisada, niio s6 pela especialidade de seus coiilieci- 
mentes theoricos, mas quanto possivel pela liçalo da t.upe- 
rítaqcja, A sua influencia sobre os actos da administ i.,içÃo 
activa deve, porém, ser tal que nem lhe debilite a :L $X0, 

ririri lhe cubra a responsabilidade. 
Qii:~nto 4 adr&nistr+çto contenciosa, deve ser ilulepen- 

dente ( $  ter autoridade. propria, para poder offerecer garan- 
tia sbria aos direitos que vto pedir-lhe protecpzo e apoio. 

A coexistencia de todas estas diversas funcç8es na adini- 
nijtraçzo 6 considerada como condição essencial da inde- 
pendencia e liberdade, com que os interesses publico* re- 
c1:tmain que ella proceda. Separal-as para confiar alnuma 
d'ellai a outro poder, equivaleria a difficultar-lhe a ac*çXo, 
anniillar-lhe a independencia, e expôl-a rt luctas irir* .san- 
tt.2, clue, absorvendo-lhe o tempo e a attençzo, a t1)rna- 
riam iiiipotente para acudir com a vigilancia e proml~tidffo 
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necessarias Bs exigencias dos multiplices interesses con- 
fiados sem cuidado. 

Mas, embora a acçilo, o conselho e o julgamento devam 
coexistir na propria administraçíio, como elemento essun- 
cial da sua iindependencia, nem por isso esses attrihutos 
devem aceunnular-se nas mesmas mt2os. Se assim foslo, 
correr-se-ia LGI risco de vêr absorvida e annullada a iii- 
fluencia dos dois ultimos pelo arbitrio do primeiro d'essrs 
elt~merrtos, e nem os interesses publicas, nem os direitos 
dos cidadãos .teriam garantia bastante que lhes assegurasse 
o serviço conveniente e o respeito devido. E', portaiito, 
indisperisaveí que, embora dentro do mesmo poder e do 
pessoa4 que a compZe, essas funcçaes sejam exercidas em 
sep:~rado e por pessoal distincto, de forma que nem a 
acç?io, rium o conselho, nem o julgamento contencioso pos-a 
eain accumular-se, e que cada um d'eiles seja exercido,. 
dado ou pr~fsrido por quem não tenha parte ou intervtinr 
Cio em qualquer dos oubros. 

Ein Iinrmonia com os principios estabelecidos no 5 antw 
eedente, a organlsa@o administrativa comprehende no seu 
pessoal tres categorias de funccionarios:-agentes d b  
execiiç50 ou encarregados da administraçto activa- coq~os. 
consiiltivos -ti trihunaes do contencioso. Seguindo o apho. 
rismo firmado pela experiencia de que-a ddiberaçzo ê 
propria de muitos, mas a acçdo deve pertencer a um só- 
incumbe a parte activa a funccionarios singulares, H as 
funcçhs do conselho, como as de judicatura, a corpos 
collv(:tivos. 

Esta regra não 6 rigorosa e invariavelmente segui-la 
quanto i judicatura, porque, apezar da generalidade $ 1 0  
principio adoptado, ainda n'alguns casos se encontr:tm 
reunidas nas mesmas maios e incumbidas a funccionwi.ios 
ou iriagistrados singulares, conjunctamente, a qualidade 1 1 0  

agentes da administração activa e a de julgadores em iiix- 
tefia coiitenciosa, como acontece entre nós com os minis- 
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tros, com 08 governadores e com os administr;~dores de 
concelho ; mk, são isso anomalias excepcionae:. que d i a  
iiivalidi~rn a regra geral. 

Das tres categorias do pessoal administrativo eniimera- 
tias no 8 antecedente, os agentes individuaes, í'unccio- 
iinrios de ordem administrativa, podem desdobi-ar-$0 nas 
guirites classes : 

I ." As autoduded, isto 6 ,  os agentes depo~i~arios em 
rrni grau qualquer d'uma parte do ~ o d e r  publicc,, que sb 
invostidos do direito de mandar e que podeiii dClr ordens 
oh1:igatorias para terceiros, segundo as regrac da sua 
cnuiiipetencia. 

2.a Os e?npregados aiixiliares, que n b  fazim s e d o  
prc:parar os negocios e não tein poder proprio ùe de- 
cisão. 

3.a 0s agentes de exec.ztc,lio propriamente dito-, ~ I I I .  s&o 
encarregados de executar as orcleilu dadas p e l i ~ ~  aiitorida- 
(1~s e preparadas pelos empreprdou. E m  temti 1 nuiinal, 
com effuito, os agentes da forc;a publica obedac.l:m ás 1-0- 
cliiisiç8es da autoridade civil, e este estado de c-~biiqas n8o 
si2 modifica seniio liavendo um decreto que ponli I O terri- 
torio eiii estar10 de sitio, e suspenda, as garaiitias cons- 
titiicionaes; n'este caso, coin pleno direito pas-am todos 
os poderes á autoridade militar (Batbie). 

Os agentes collectivos exercem em cominiiin as suas 
attribuições de execilç80; são os corpos e tril~uir Les admi- 
iiistrativos cujas funcções não devem confundir--e cuin as 
dos agentes unicos, embora estes funccion{,in a par 
d'aq~~elles. 

A organisapao e attribuiçõos dos corpos coniiiltivos e 
dor tribunaes administrativos s b  determinadas 1tt.la legis- 
I;L$o privativa de cada paiz. 

No emprego dos termos com que se desig! i111 t3ssas 
~lifferentes categorias do pessoal administrativo, ~ii.;ritain- 
se duvidas que nIo B facil resolver, sem ter prt..it.rittjs os 
piiiicipios em que se funda a sua competencin il+.c-l;~rada 



nas respectivas leis. Na legislaçto portngueza reina g ran 
do incerteza a este respeito. Vamos, pois, resumir n'ln\t 
9 e nos tres seguintes algumas opinioes autorisadas Ace i.(. 
do assuxupto. 

Escreve M. Block : 
«Em Roma, magidratus designava a fiincçlio do mesi 11 I .  

modo que o funccionario. Todavia, nem todos os fnncci u 
narios eram magistrados. Esta designaçiío n21o se appili- 
cava senso aos antigos reis, aos dictadores, ao seu atl- 
juncto (magister equitum), aos consules, aos censores e aos 
pretores. Mais tarde os questores e outros ainda foram 
egualmnnte contados entre os magistrados, e distinguiu-se 
entre ningistratus majores e minores. 

Nos toiupos modernos encontra-se o magistrado : 
1 . O  Na Allemanha, onde se comprehende sob esta es-  

pressão a jiinta executiva da municipalidade das grandtic 
cidades, composta de burgo-mestre e de muitos assessores. 
Não 6 o burgo-mestre, mas o magistrado que corresponde 
ao ntaire francez (as attribuiçaes do magistrado sto geral- 
mente mais extensas) ; 

2." Na Inglaterra, onde se applica esta denominaçgo 
aos juizes de paz e aos agentes superiores de policia; 

3.O Na França, onde se consideram como magistrados 
os juizes de toda a graduaçzo dos tribunaes, os membros 
do ministerio publico, e na lingoagem administrativa ou of- 
ficial tambem os prefeitos, algumas vezes mesmo os mires. 
Ha alguma certeza na applicaçLo da designaçIo de mx- 
gistrado relativamente aos funccionarios de ordem admi- 
nistrati-12, e tem-se discutido, pqr exemplo, se os commis- 
sarios do policia são ou não magistrados. O publico reser- 
va esta palavra para designar os membros da judicatura)). 

Discorrendo sobre o mesmo assumpto, diz M. Col- 
meiro : 

aSegnndo o uso commum, empregado publico efunccio- 
nario publico sIo synonimos; porbm, na administrqb dis- 
tam rnuito de significar o mesmo. Toda a pessoa a quem 
se recommenda uma funcção publica, isto 6, o cumpri- 
mento de certas obrigações derivadas de um caracter offi- 
cial, O funccionario publico. Na dita categoria entram os 
miiiistrou e os directores, os governadores, os alcaides e 
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regedores, oe magistrados, os professores e os e q e n b i -  
ros e em geral os que servem nas repartiçi5es na. rliial& 
dada de subalternos ou auxiliares dos que exercem ;iato- 
ridr~de. O empregado differença-se do funccionario eru qire 
P ulm agente do governo, e como tal um instrumriito do 
p01.1er executiwo. OS ministros, os alcaides, os proft >bbhrtts  - - - 
e imagistrados n2o são empregados publicas, como os qtm 
prestam os seus serviços na administração civil ti i8cono- 
mica, ou na instrucpão e obras publicas, sem pertviii.i$r ao 
corpo docente ou ao pessoal  facultativo^. 

Na ~ e i l s t a  de Legislaçdo e de Ju~isprudencia (I) ,  en- 
contram-se estas judiciosas consider?çaes : 

«Os agentes da administração activa ou funccio~iarior 
rio sentido lato dividem-se geralmente em directos, indire* 
ctos a de execuçdo. Os primeiros ou funcc2onan'os V I I ~  sen- 
tido estricto exercem uma parte do poder pi1blic.o dlto 
ordens obrigatorias segundo as regras de sua coinprtonria; 
~ l t i  segundos ou empregados nto têm poder de decidir, s i o  
nirros auxiliares, que preparam os negocios de adiiiiriistra- 
550 ; os ultimos, como agentes da força publica, ciiinprem 
as ordens dos agentes directos. 

Segundo as nossas leis não é facil definir a ii:itiireza 
das attribuiç8es dos agentes administrativos, que i- dttiio- 
minam - enpregados, funcchnarios, autoridades t ,  magis- 
trados. Diremos o que nos parece em presenpa dci Codigo 
Administrativo de 18 de março de 1842. 

Fr~nccionavios sso os agentes da administração directa 
o iutlirecta (2). Empregados vem a ser ou os auxiliares 
da administraçlo (3), ou todos os agentes da ad~ninistra- 
çiio directa (4), ou além d'estes, os corpos adininistra- 

(1) N.0 526, 11.0 anno. A douta redacção teve em vista os Cod. 
Adm, de 1842 e 1878. 

(2) Arte. 354.0, 356.0, 357.O, 375.O e outroa mais. 

(3) Art. 128.O. 

(4 Leis cit. naa notas aos iirtigos 41.0 5 3.0 e 128.0. lir.qr~lilçd~n 
do b onaelho do Edado, do ar. Silvestre Ribeiro,t. 3.0pag. 109 u 112. 



i ( 1  Autoridades os que exercem algum poder, qiier 
a s  HIICIJ i'~i1icçÕes sejam individuaes, quer ~ e j a m  ~01lrc:ti- 
V as (2). Mugístrndos administrativos sHo o governa1 lor 
: ivil e o admiiiistrador de concelho (3), e algumas vc.i.es 
~br:uigem os regedores de parochia, como nos casos (10s 
arts. 361 .O e 362.O. 

Eiii presença das disposições do Codigo Administrat.vo 
de 1878 odeinos apontar as seguintes differenças rins 

1 P  denoiniiinçoes dos diversos funccionarios administrativos : 
Pi~nccionarios administrativos. O Codigo, em regra, .ip- 

plica esta denominação aos agentes da administrapão, iiias 
algumas vezes distingue-os dos magistrados (art. 375.? a 
378.') e outras dos vogaes dos corpos administrativos (art. 
359."). 

ill~cgistrados administrativos e&o o governador civil, o 
,idrniuistri~clor de concelho e o regedor de parochia (ins- 
{.ripç%o dos titulos 2.", 8.' e ll.', art. 344.O, 346-@, 365.O 
5 3 . O  e 379.O). 

Autoridudea s60 todos os funccionarios ou e o r p r a ~ õ c . ~  
a quem a lei confere uma parte do poder publico (art. 374." 

Empregados vem a ser ou todos os funccionarios retri 
Iulidotl (arts. 350.' 5 iinico, 351.", 353.' $3 unico e 354.' 
ou todos os funccionarios, excluindo, os magistrados (arte 
348.O e 371.")~. 

Um outro jurisconsulto patrio, de boa autoridade, rufw 
rindo-su taiuburn ao Codigo Admini~trativo de 1878, esta 
beleceii os caracteres por que se distinguem os differentes 
membros do pessoal administrativo por esta forma: 

#As nossas leis empregam as denominações de emnprega- 
dos, fu~~ccionarios, atctoridades e magistrados, para desi 
gnar as diversas classes de agontes da administraçb pu- 
blica. Estas differentes denominações, porém, nTlo perten- 
cem, nem podem applicar-se indistinctamente a todos eiles. 

(1) Cod. Pen., liv. 2.0 C 3.0 c. 3.O e eepeciarmente o art. 337.0do. 
nrcemo Cod. 

(2) 8 11.0 do art. 145.0 da Carta C&. e art. 35L0 do Cod. Adm. 
(3) Arts. 3:, 4.O, 358.0 c 359.O. 

Z 
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É difficil n'alguns casos determinar bem ~ ~ u i i l  \ ~ . j ; ~  a 
qiialificação que pertenqa a cada um,. porqiici n, lei ribo 
define quaes os caracteristicos que distinguelu t ,tas di- 
(liversas categorias de servidores do Estado ; mas exame 
c confronto dos diversos logares do Codigo, ., ,xiliddo 
pelo uso commum da língua, autorisa-nos a foriiiiilar as 
seguintes regras : 

1 . O  Que a denominação de eatpvegado compota t todos 
os que occupareiu, na administraçso publica, log,ir retri- 
l~iiido ; 

2.O Que a denominaçXo de ji~nccio~iario compete 3 t o ~ l o ~  
or que exercem, na a~lministray?to, funcçaes de (1 .alyiier 
iiatureza, embora 1150 retribuidas : 

3 . O  Que a qiia1ific:tgão de autoridade 56 cabe . liielles 
(10s funccionarios a quem a lei confere o exercicio le iiina 
parte do poder publico ; 

4 . O  Qiie a qiialificação de ntagistrado compete a t dos os 
que têm jurisdicçiio para julgar ou dizer de direitc . 

Poder& parecer qiie estas regras n8o estk) i i  teira e 
rigorosamente de accordo com a letra do Codigo. iiias a 
(Ititiciencia e impropriedade com que elle se exprimt n'este 
;~5511111pto, e as razões q110 naturalmente se deri\iriii da 
;iccel)ç" comxnum dos termos e das analogias, qut o seu 
cainprego em relayâo a outros ramos do poder pul~lico of- 
ferece, parecem-nos fundamento sufficiente para jiistifi- 
cal-as. 

Assim, ampliamos a qualificaç80 de magistratli~, qiie, 
com a de funccionarios, o Codigo s6 attribue ao govt i-nador 
civil, ao administrador de coiicelho e aos regedoreu de pa- 
rochia, embora com verdadeira impropriedade qii:~nto a 
estes ultimos, aos vogaes do conselho de districto, como 
ineinbros do tribunal ordinario incumbido de j u l g ~ r  em 
priineira instancia o contencioso da administraçZo, e aos 
moinbros do ministerio piiblico junto d'elle, porque tal 
qualificação não s6 est& em liarinoni:~ com a natiir! sa das 
funcções qiie exercem, mas com a qiie o uso comiii ir i i  t a  a 
propria linguagem legal applica aos funccionarios ( I  poei- 
$50 e jilrisdicção analogas na hierarchia do poder J idicial 
u aos do ministerio publico ante elle. 

Do mesmo iiiodo coinprehendemos sob a qiia1iticay;io 
de f unccionarios os membros dos cai-pos administi itivos, 
embora o Codigo em alguns logares pareqa não 1h':i attri- 
buir, porque as funcções piiblicas que exercem, lliq s dzo 
indisputavel direito a serem assim considerados. Eni apoio 



d'(3sta opinião podemos citar o D. sob cons. do Siip. 'i'rib. 
Adm., de 7 de fevereiro de 1872, col., pag. 'i, em qiie 
08 vereadores são considerados como autoridadea ndnaii~is- 
ttc<tivas, e consequenteinente como funccionarios, porque 
seiu esta qualidade seria iinpossivel aquslla a que ~ io r  lei se 
attribue o exercicio do poder piiblicor (Dr. J. A. I'~+rdig#o). 

Todo o pessoal, a que aiiudiinos no 8 13, é em cada Aec- 
@O, ou especialidade de serviço, ordenadamente distrihiii- 
do, desde o que exerce as mais elementares func~ções até 
ao que tem o poder supremo. E' o que se chama hiernr- 
chia adntinbtretiva. Designa-se sob a palavra hierctrchia - 
qiii. Ppifica, no sentido etymologico, governo sagrado, go- 
vGmo da Egreja-uma sobreposição, uma subordiii;lçÃo de 
pessoas umas As outras, n'um objecto qualquer, que ge- 
ralmente 6 um serviço publico. Assenta ou antes procode 
do prinaipio da autoridade, e B tão necessaria na ordeni 
eocial e nos serviços publicos, como o mesmo principio. 
Comprehende-se, pois, facilmente o que seja a hierarcliia 
sdmiktrativa, a qual se defint? : a serie ordennil'r (lo auto- 

ndAs , sob a direcção e responsabilidade do poder cen- 
tral, encarregadas de executar as leis (10 interesse 
cornmurn (31. Cl~lmeiro). Podemos comparar - diz Vivieri 
-O rasto ediiicio da dministraçno a lima pyr;tmide, que 
se rw alargando, sem cessar, desde o vertico :it6 B, base. 
No ponto culminante está o chefe do Estado ; em escala 
euctessip. e gradual, em ordem hierarchica, todo o pes- 
sod  da administra+ ate ao iiltimo agente. S.;(~iii essa sii- 
bordin-. rem a Lerarchia administrativa csin totlos os 
ramos da adm:nistraçiio d'um paiz, seiia esta c .~ iJtrx i t t l -  

mente inefficu para assagurar o respeito ás 1c.i - 1 .  :ias it i-  

teresses geraos e individiiaes (1). 

1) N8 o r w  ricir?è- ainrricaua a 1iiemrc.Iiia ;. iiiiiiiistrnti- 
\-:r nHa> existe a m i o  r i s r  cnino uo ~ystema ci irol~~~i i  I )iz i irit  

~.ii:'ll,.ista: n'ZTma td c+r,~auii.?q2o (~uropêa) com iini c , , t r . l i o  1 1 1 ,  fiiii- 
rcionarioe p e n i ~ a n e u k .  ligados por tretliçks pmfi~sic~ii:it~s, Iior iirri 

c s p i t  de coíp p por toda uma escala (Ic grrua qiir tei~iiiiii:~ iin sii- 
prcmacia d'wn pnia chefe, 6 considcntùs como wutrsri:i ;i 1.11icc11- 
cão smeríc:ma iõirm governo popiilar. A nossa thenrin i, a.r;t:~ . a >i:,- 
çtio é n b  só a f& do poder governamental, mns :iiiiil:r cxcrci. 
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Da definiplio dada no 5 antecedente, collige o seu autor, 
que rt hierarchia administrativa deve estar de tal iiiotlo 

constituida, que reuna quatro circumstancias, a s,lLer : 
u n ~ o m i d a d e ,  s~cbordinagtio, responsabilidade e prrjsençn 
das autoridades em todos os graus da ordem hierar- 
chica. 

A ~~nljcormidade manifesta-se na existencia de umas 
mesmas autoridades em umas mesmas circumscrip~~es com 
itlenticas attribuições, ou seja a respeito da acçlo, ou 
quanto ao conselho. 

A subo~dinaçüo consiste na dependencia snccessira da 
autoridade menor da maior, e no cumprimento dos clt3ve- 
res de obediencia, e respeito para com todos os supt riores 
em graus. O dever da obediencia B uma condiçLo iit+cos- 
ssria da disciplina administrativa. Em toda a 1iiclr.ii~c~hin 
administrativa, singular e collectivamente considerall:~, as 
aiitoriilades inferiores são subordinadas ás inferioi,t,s u 
obrigadas a cumprir todas as suas decisões e ordoni  
Itrgaes, salvo o direito da respeitosa FepresentaçLo AS 
mamas autoridades. 

A ~esponsabilidade do ~ o d e r  adrninistrativ~ 6 uni,: con- 
dição essencial da liberdade política. Na legislaç&o 1 '~rtii- 
giieza, funda-se na Carta Constitucional que decl:i i i iii- 
violavel e sagrada a pessoa do roi (art. 7 2 . O )  e rc>l~~~ns:t- 
veis os ininistros (art. 103.'), em que reside a autui l~!ade 
e a força necessaxia para executar a lei em todo o temi- 
torio nacional. 

dls, proprix o poder. Excrct.-o pelos agentes escolhidos no sc.11 pro- 
prio scio, os quaes niio assumein as funcções publicas si~ii:io por 
t<:mpo limitado, e tornam depois & classe de simples ri~l:.:lClia, 
d'oride apeuas sahirain inomentaueainente, sem comtudo <lt,i\ ireiii 
de estar em contacto com a masda do povo. NZo ha laço 1iil~r;ir- 
chico entre elles, não <:stZo reeiprocmentc unidos s e n b  pcl :~ cnrn- 
munhzo dos seus deveres e das suas responsabilidades para i , ~ ~ i i i  :L 
naç8o. A este syste~na podemos dar o nome de seZj-govemmc.iii, j)oi:, 
a differença entro os governagtes e govcrnados est8 rcdu.:lil.i ;L 

urii minimou. O mamo autor, porhm, fi~zendo um intert,c<:iiitt: 
parx1t:llo eutre o regimen administrativo curopeu e a n i ~ i i i c ~ : i u . ~ ,  
attril,iic: Aquclle notavel ~uperioric1:ide (lí. Erust Frenntl. :ii.ti;:o 
iirnriicccla nrlrniniutrative Lnzu na revista I'olitical Science (111f:rt1i71. 
de Ilos.tori, n . ~  clc sctcrnbro de Ifi!)l). 
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A preseqa das autoridades administrativas 6 necess, - 
ria ern todos os graus da hierarchia, porque a admínistl 
910 é pcirpetua vigilancia e acção continua. Esta ubiqii 
dade na aduiinistraçso traz comsigo o dever de residenci , 
imposto a todas as autoridades de ordem adminiuti 
tiva 

A responsabilidade dos agentes da administração (S 'i' 
n.O 5.") pode ser hierarchica, parlamentar, moral ejtcdirirri 
A primeira tem por fundamento a hierarchia administi 
tiva com lima das suas condições, a subordinaplo ($5 ;i8 
;~iitu(-i~(ll~ntc~); havendo superiores e inferiores, estes sa 
sc~spoiiravt~is perante aqiielles pelos actos praticados ri 

exercicio das suas funcções e pelo cumprimento das lei- 
regu1:~mentos e ordens legaes. O governo, que é o supericsl 
de todos aquelles agentes, 6 responsavel perante o p:~rl:i 
mento por todos os actos de seus subordinados, que pcl 

elle foram ordenados, -por todos os que, sem ordem su .. 
foram praticados pelos mesmos agentes em contrariet1:iql 
iaom :rs leis e os interesses publicos, sem que, tomando 
g0verno conhecimento d'elles, applicasse ao autor o casti 
~ ~ r o p ~ r c i o n d o ;  e ainda pelos actos illegaes ou inconr 
nienttxs d'aquelles agentes que nomeoii sern as condic;; 
iegars, mnbora os castigasse e reprimisse. A responsnhii 
dade rnor;d é perante a consciencia o a opini* puul)lic 
Finalirierit t4, ha a responsubilidadn jiitliciiil que Se tor:~ a 

effectit a prnnte  os tribunaes j~idiciaos por todos os :ictl . 
que ~~rivolvoiri offensa d'uma lei, qiie í: punida com poli.) 
cuja :y~pJi(,aç%o pertence ao poder judicial. 

A ~sffiiiencia da rosponsabilidaile judicial tem, comtiicl, 
rc qtri a<:Cjv,. A admiiiistraç%o 6 independente (5 AG n.U 4. 
a. i i ' ,  t e  tlindamento, assenta o que, em direito admiiii 
truti\ 1, sr chama a garantia ou immunidade consigi1:il' 
aios ~ ) ~ i i g ~ ~ s  de muitos paizos a favor dos agentes do irt 

verno por factos praticados no exercicio das suas func~ct  
isto i, 1120 poderem elles ser judicialmente demaiicl 
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dos por taes factos sem prévia licença da aiitoricla<le 
superior. O fim d'esta garantia 15 protoger a ffirii*c;,iq,. 1120. 
o fuiiccionario; se o facto 6 extranlio á fimcç;lo, :iZo 6; 
necessaria a autorisaçzo prévia para o pros~giiiiiiei~to do 
I ) ~ O C ~ S S O .  E nZo basta qiie o i'cloto se,ja praticado dirraiite 
o exercicio das funcções; é iri(lus~rurisnve1 que entro ;i% 

fiincções o o facto, base do processo, 1i:rja relqTo t l e r  t l ~ -  
])endeiici:i e de coniiexko, 

Os oscriptoi~os de direito administrativo divergçrii 01)r1+ 
a Ir~fiitiinidado da garantia, de qiie se trata, o yi. iiio 
esiutt. em nlgiiiiins nayiios ~diaritadas, como s2o a I ,igl:~- 
terra, os Estiulo Uniílos, a Relgica e a França. 1- 1111g: 
nam-a uns, classiticarido-a de providencia autori, ;iri:i, 
dt:stinnda a fort:iieccr o despoti~mo, riiiia peia que o 1 odcr 
exociitivo pcie li acçto jiidicial, que deve ser seiiipr~~ am- 
pla a livre, - um eleiiierito gttr:~dor da impurii<l;i~?, 1 (11+ 
abusos o crimes das autoridades c agentes da a<liiiiiiiitr:t- 
fio, a quelu a sociedade tem o direito de exigir ~ . - ~ i t : i - .  

dos actos que praticaiii, principio esto exprtbs.;:i: ~ ~ i i i ~ ~  

iuscripto, ha mais (l'iim seculo, na fi~iiiosn Ileclni.,ig - , t l 1 t . b  

direitos do homen~.  Outros defendem a g:iraiiti:t, com(- iimit 
eonseqriencia logica d ; ~  inde~enclencia dou polllai~eu ~ ~ o l i ,   os, 
que njio subordiiia o executivo e seiis agc!iites :10 , otli- 
cial. E: necessario - ;~croscentam -proteger os iii:~,: i ; tr:r- 
dos e funccionarios noritra a aineaça perinanentu (1, 11r0- 
ceasos judiciaes, ciija razzo de ser, eiri riiiiitou c:i+ is, (; 

, . 
apenas a vingança ou o interesso politico,-pur ;11r :i  ~ i . i ~ ~  

de  investigações e apreciações iinpriidontes e ap:~i?r~~i.~ld:ts 
0s actos da adiiiinistrayão. A i~!spoi~sabiliilacle do f i i i  .:aio- 
mario siiptrrior- dizem airiila -- cobre ;L do inferior ; 1 1  t sclcl 
que o governo recusa a licença, :Lssiime direct:~iiit t 1 8  :t 

responsabilidade dos factos argiiidos ; em vez do 1'111 . l . i l l -  

nario qiie ciimpriii as suas ordens directas, ou p1.w t lc~i  

em liarrnonia c0111 as instrucções geraes, recebi(l;c. d:i. 
instaiiciiis superiores, fica o proprio gove,.no, e n 
podem tornar-se as contas politica on criminalmentta 1 l t . 1 0 ~  

meios legaes, qiie par,\ isso hoiivkr, reqiierendo-o :ls liar- 
ta5 qrio se jlilgarein offondidas por ;ictoi por ellu ide- 
nadou, ou approvados ex post jkcto (1). 

(I) So cap. scgnintc verciiios como o clircito ~ d l l l i i l i s ~  I : t t i v ~  
portu:;iii~z tcrii r:iristfo coiii icspeito ú gcrr:tiiti:i adiriiiiiuti:iti i i. 
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Da divisáo administrativa 

E m  todas as nagões a base da administray3o, a ~ ~ n c l i  
çk, clc,iiiuilt.i~r cl'um bom systema administrativo O i i i i i  ! 

acurtatla tlivis3o territorial. A deterinina<;%o do territori(. 
G iilil)ortanh oin direito. De facto, para que um paiz possa 
scw ruais facil o proveitosamente governado, -para qiie :L 
ac$o tla n(luiicistraçEo publica se torne innis rapida e ef' 
fiouz,-para qiiu os encarregados de vigiar o cumprimento 
da lei o o rt?spuito aos direitos dos cidadgos, possam atten- 
dear ao iiiesma, tempo a todos os pontos, sujeitos d sua ju- 
ri .llicc;io, - --para que, fiiialmente, a obra das leis YC;~;L 

ht.ii&ra :ias povos, 6 necessario fixar uns limites certos (. 
deterniinatlos ,nau que essa vigilaricia possa exercer-se d'iiiii:t 
rn:~n6ir:i. iiiiiforme e regular, estabelecer, porisso, a divisno 
adrninidtrativa, ineclitlit esta quo deve preceder todas as 
outras lia orf;amüsaqr~o da comuiunidacle. Bem disse o a l a  
1is:rdu :lutar do decreto de 28 da junho de 1833 que, sciii 
~ H I ; L  (IivisT~o : ((TIOILL O governo, pode ter uma idda exacat;r 
do v:110r t1:ts cousas, pelo conhecimento da propriedad~!, 
ein buiis t l e s  raiz ; iiem do vdor dos homens, pelo da pro. 
p r i d d u  induotpiosnn . 

ao podsr hgislativo que pertence regular a divi&cl 
do territoiio o traçar a circumscripção de cada uma (1:~- 
partes cl'est:~ divisao. N'este trab:rllio o legislador teni (1,. 
attondw .a priiicil~ios, interesses e necessidades que diver 
gem per ç:da E-~tado. A topographia, a supeticie, a ri 
qiie-~a, as vias du conimunicap50, a utilidade geral, a coii 
serva$~o cls ordeiii publica, o interesse dos cidadãos o (1:i 

ikmi!inq, algumas vezes as tradipões locaes slo elemeiitc,. 
que es\encialinente ú mister considerar n'este assumpto, 
ii. ~r i i i 1 ' 10 - s i i  otTectivamente iirn s6 systeina na divisa0 e c . 1 , ~ .  
sltic:~t; I ,  i. I Jividir inuito um territoriu, ci não dar a propor 
Ç ~ L O  a "ai- csscta possivel entro as p;irtes divididas, u n 
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mzior harmonia com as necessidades sociaes, B co i,pIicar 
iniitilmente as rodas da machina politica e os it1twt~sses 
gera@\,  que xizo têiti e ~ t a  iiiiidade, que oonstitúu i i i i i  todo 
o I f i i r ~ : ~  conimum. Niio o dividir convenient~~~~it~iito 6 
tir,li. .L cada parte :L vida e o iinpulso natural, qi~u deve 

*1+1) r do podor central. Convém pois fugir do. cistre- 
mos, ou cl'uina diviszo territorial mui larga, ou -ratiii ree- 
tricta. 

Aswntos estes principias, iiina boa d iv isb  admiiristra- 
tiva tl,~vo retinir as seguintes condições : ser' naturc ', isto 
8,  ( l i \  t(lir onde h3 uma distincçiio ou divislio natiir,:l, - 
ser ~cil$orme em todo o territorio, -coincidirem, qiianto 
po-isivol, as divisões de diveraa natureza urna corn 07rtras, 
istl) 8 ,  ar divisões administrativa, judicial, ecdes'r;i\tica, 
xn~lita:' &C. devem estar de tal inodo feitas, que i:mi po- 
piiIaçZo ostoja siiborrlinada a lima mesma terra 1.m todos 
itcluellc~s ramos de administra$io (I), - as divisões relat& 
vrrs a fulzcgões de inspecçdo e $scalisuçc% podem 8c.r am- 
p las ;  as de funqões de mecugXo devern ser pe/71~nas. 
Qiinnto ds capitnes. devem f iar-se  no cmtm da uctivi- 
dnde (2). 

(1) T&-sc n3 relatorio do consrlho ?ie minir itros, que prcci !eu o 
Coti. Atlin. cle 2 de março rle 1805 : 

«. . . . prociirou o governo dc Vossa Mageetade o cptcrio cio a- 
grupau~ento de concelhos na divisão comarcl'i, parecbdo n:i tural 
que on poros, ligados j:l pela mesma adrniniritracib judicial. o fi- 
qwm tnmbum pcla inuriicipal. D'csta maneira se obedecv :i( - pre- 
ceito dc que a divisào do territorio se deve,quant,o possivel, :c,, star 
4 rnmiiiiinidade de interesses, 4 frequencia de rclaç5es1 c, ;i:, : iini- 
daiics cios povoa. A esta consideração accresce, qnc a :ic!i:\i;  ti.:^- 
ç&"judic,ial reclam:~ a comparencia dos cidad8os na sC11c: 1 1  , co- 
mai.<,a u%o menos frequentemente que a concebia, e, port:intj., fn- 
zeiido coiiicidir as respectivas circumscrip~2esl não se  corrc o iseo 
de ol1rig:~i. os rnunicipes a grandes ineommodos, tanto mais ~ I I  por 
por to& a parte e cm grande escala, se t6m multiplicado r c' x n -  
volvido meios faceis c baratos dc communicag80 e transportc.1 

(2) Esta regra não é invariavelmente seguida nas capit:ir - po- 
litirns. As~irn nos Estados-Unidos n2lo B Nova-York a capit:il,:ll .azar 
dt! vc,r a cidade mais importante, mas sim Washington: dt7rit I 7 de 
cnd:~ lCsta(lo 1130 6 tembem a cidade principal que é n <.;.i , i .  . Sa 
Fi:inçs S cm Versailles que reune o congresso para elcgci 1 8  J.2.esi- 
deiite da rcpiiblica e para reformar a conatitiiiçilo. A cvi!stiti iqjo 
da republica brazilcira, de 24 de fevereiro dc 1891, estabe1i~ct.11 iima 
capital federal (arts. 2 . O  3.0) para a reiinião do congresso na cio ir:^:. As 
~ritigas côrtee portuguezan coiigregavam-secm differentes povo:i 1 Ges; 
dc11ois da Spoca constitucional têm reunido sempre cm Liabrl:? 



A diric?o a(1ministrativa uma vez determinada por I .  i 

-111 I I O  ri:sl~+ctivo Codigo, s6 pode ser alterada, conforiii is 

a3 c*ii.c*iiiii~t;tricias, pelo legislador a quem compete egii~l 
inc~iit + roc.onliecer declarar os limites duvidosos. A'c0i.t L 

d'eut L+ operaçaes, escreve M. Colmeiro : 
c.\ cre.~ç%o e a suppressão dos municipios, e a reiiniNo 

oii ~t 'greg~~y30 de povos 6 um acto em que deve brilliar a 
inaior prudencia da administração, porque affecta as p.,. 
xijee iiiaiu vivas e os s(4ntimentos mais delicados do tio- 
niem. Separar-nos do povo que nos viu nascer, excliiir 
nos de toela a participaçzo nas propriedades que gozamo-i 
ein coinmiiin, affastar-nos da pia, onde recebemos a agi1 L 

santa do baptismo e do sepiilchro, onde descançam (,.i 
t 1 s . i ~ ~  11ossos maiores, slo sacrificios dolorosos qiie L 

ntlrnirii~tra~ão recusnrh iinpur, emqiianto um reconhecitlo 
iiiturr--a !)iihlico o n%o exigir coin empenho. 

A i.t.c-titicac;%o de limites é uma operapgo purament f j  

administr ~tiva. A administracão em tal caso res~ei ta  :L 
1 

ordein est:~l)elecida, pois n%o cria, nem destroe direitoa 
relativos i ~ror~riedade ou aos bens da lo~radouro coiii- 

I I 'i1 

iiium, nem traslada peSsoas de um para outro territorio, 
nem assignala novos confins h jiirisdicção de cada aiito- 
ridade, sttii:"lo que o acto se limita a declarar se certas 
porçíjos dt, torritorio pertencem, segundo a lei, a tal ou qiial 
provincia ou povoação. 

Talvez occorram duvidas fundadas Acerca do verlia- 
deiro c-ar:icbter d'esta operação que, se a administração a 
violent:~, pode degenerar em um acto inconstitucional, ar- 
rogamlo- lu o poder oxociitivo a faculdade de reformai. a 
divisão (i0 territorio, ainda qiie a reforma s6 proceda em 
virtiido d'irrna lei. Alfruns publicistas preterideram disiiii- 
guir a rrc.titic-açAo de limites do assignalamento de outi.os 
novos pol<~ circumstancia de estar ou nZo habitado ou po- 
voado o tc$i3reno controvertido e incorporado ; mas, seiiie- 
lharite raL%o não satisfaz, porque nem B legal, nem eot& 
fuiiel:tda nos principios da sciencia, segundo os qiiacJs 
t1ivis:o adininistrativa se fiirida na idéa de distribiiir em 
circiiloq o territorio, e não na de c1:tssificar por griipcb. ae 
pesso:~~.  Screscente-se a isto outra razão decisiva, a s:~l)er 
que, variando os confins do territorio, se transtornam os 
limites assignados pela lei á competeucia judicial e ver- 

8 
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ae-ha claro quanto B futil a distincçgo e quanto E di.l)il õ 

base. 
A operaçgo de rectificar os liniites deve ser no t:~cto, 

coino í: no direito, iim acto iiiterpretativo da lei da tll\isho 
tt,rritorial; por conseguinte, parece opinião mais cc11.1latn 
qiie a adininistrapno se atenha á letra e ao espirito de tt$xto, 
do qual se desviará mui pouco, prolongando a linha divi- 
soria pelo espapo obscuro, de sorte qiie una ontre si 
ambos os extremos conheci~los por inuio d'uma I ,  cta. 
Se ha obstaculos naturaes a esta direcçh, ser& p1-11 I'ante 
colligir que os limites da natureza siio tambem os 1 1  iiita:, 
da lei 1). 

Do interesse F utilidade da adrniiiistrnfáo e estiitlo 
de direilu adniiiiislrniivu 

Coiicliiindo os principias estabelecidos, convt5m ~~on~l~.r:i i .  
o interesse da administração, tu1 Gomo a considrrari!' I.;, (i 

do ustiido de dirr.ito administrativo. h sG depois c l ; ~  : .t$v~,- 
1ii~Zo de 1789 que aqiiclla foi elevada B altura t i  iini:L 
fiiricç?~o social, forricioniitlo ilrii organismo apro11riacio os 
elomoiitos da sciencia administrativa. Desde que a :illmi- 
nistraçso foi separada da justiça, com que antes se acliava 
confunclida em grave detriineiito dos interesses dos povos, 
-desde que a adopção do systema represeiitativo veio 
formar em solida estriictura o direito publico e t(.~dl,j os 
seus ramos, successivos estudos de eminentes piil)lic*,stas 
e homens de Estado vieram multiplicar, conso1id;;r G 

diffuiidir esses conhecimentos, pfdendo dizer-se cl:iu o 
direito aclministrativo, como sciencia, 6 de creagão i111 I15i.- 

na, ~)rcconisada por grandes espiritos e illustrada 110r 
tr;tt):illios cada vez inais progressivos e aperfeit;~ ):i'Jon. 
Scieiicia tiio moderna que, se est& adiantada na Eiii-~l)a, 
os aiitorc?~ anglo-:tmcric;inos aiiida nno têm diatiii,~. illo, 
neiii estiidacto ~iitidameiite esto ramo de direito, c t ~ , ~ t ; . ~ -  
sando elles proprios que podem aproveitar miiit 1 1  
Iegisln~ão eurol~êa, pois os problemas de administi i8;:io 

s8o aeiisivoliilerite os mesmos em todos os paizeu, I, as 



experiencias feitas n'iim Estado são applicaveis a out!.os 
coni perliiena variante (1). 

I)n v:ista esphe) da adnlinistração, tão vasta qiit - 
segriiid~~ pondera Em. Leonel - parece ser-lhe iritc.ll i 

meiitt3 r;)l'licavel a grande definiçlo das leis romanas - 
est dicilozrtim aty7ie hzcmanarrcm rerunz notitia, - é f ic i1 
coiiipreliender o seu ipteresse e utilidade. ((Ningueni pollt, 
- rscrtlve o já citado Slacarel - dar um passo na vicla 
social Rcm se por em contacto com a administrayWo tlo 
seir  pai^. . . . O nascimento, o casamento e a morte d5o 
occ:rsilo, tanto aos cidadtos como aos agentes da adiiii- 
nistrapo piil)lioa, a muitos aotos que reclama o intere~se 
da sociedade e das familias. 

n Quereis desenvolver a vossa intelligenoia, é a adminis- 
t r a $ % ~  qiie consagra a magistratura ensinante, que cria e 
entret6iii os estal)rlc~c~iiiientos qiie offerece como motl+*l~g. 
. . . . Tocaes B epoc;i (lir iiiaioridade civil, é ao seu c1iaiii:~- 
mexito qiie vos t o r - n : ~ ~ ~  guarda da. ordoin publica ou ~ l o -  
fenqores c1:i patria. ,. . Cultivadores, maniifactureii~os, 
conimerciantes, é ainda a administração que protege a 
vossa iiitlustria, e algumas vezes aiitorisa o seu exercicio. 
Vossos campos estão ariioaçndos de inundapão, ella intcr- 
v8ni e desvia, tanto qiianto pode, aquelle flagello. O incen- 
dio derora as vossas habita~ões? Os soccorros da admi- 
nistrnç? 1 est5o proinptos . . . .Este peqiieno rio atravessa 
terrenos aridos?. . . a administração lhe reparte as agiiae 
fertilisadoras. O voliime rapido d'estas agiias pode servir 
de motor & vossa indilutria? A administração vos autorisa 
a app1ic:tl-a ao seu uso, esclarecendo-vos sobre o modo do 
sei1 einprego. Sois habitantes das cidades? A ordem rciiiia 
no saio da cidade que e ~ t á  cercada de meios de coiniiiu- 
nir:iciies niiinerosas e arejadas; a passagem 15 ahi stviira 
e comniod;i; os inercados ahi estão abertos ; as fontes ro- 
bentrrm : bollos passeios se estendem sob vos passos. . . . 
Qu«m vos faria estes beneficias ? O interesse ,da vossa 
industria obriga-vos a percorrer o vosso paiz? E ainda a 

(1) Anierican administrative -w, cit. em nota 8 pag. 54. 
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adniinistrapão que construe e sustenta estas estradas, ( *  ;rr 
pontes, estes oaniirihos de ferro. 

Qiiereis estabelecer al&m do s61o natal relac;nla, do 
cominorcio? Enc+oiitrarois rio estrangeiro os ageiittjh ( 1 ; ~  
administraç50, rrpresentaiites da patria, que, em c:iso de 
necessidade, h r k  respeitar a vossa pessoa e ~ 0 3 s : ~  fortil- 
na. NZo 6 a ~(l~ninistrayiio que percebe de oadn iii i i  (10 
ntis ehta porqno (13s vossa9 rendas, qne a lei rc.cl:l i i ; ~  

para a protecçNo do todos ? 
Sernp~-e e ppr toda a parte reconhecereis a administix- 

ção pu1)lic.a. E impossivel que cada,iim não pergunte r% i11 

cessar a si inesrno o qiie E a administrapgo publioa, qii.ii 
a sua origem e seli logar nas iiistituições do E;st:rdo. a 
511:~ iiiissBo esp~cial e a parte de autoridade que lliu 11 * r -  
teiicu e .  

1' ir:t domonstrar a neoessiclnde do estiido de direito (1 
miiii , t i  ,ttivo qne - digamos de passagem - duve sor L 1 1  

pre vivificado e illumi~iado pela investigaçao da sua gtaii~ ,c+ 

histori~a e philosophica, podiamos citar os escriptos (1' 111 

graiide numoro de tratadistas e relatorios officiaes, coiic.c,r- 
nentes ao projecto da fund:lção de escolas e c:iii os 
espuciaes, que siiccessivamente se têm disseminado t+m 
todos os paizes constitucionaes, por se julgarem o in~lis- 
pensavel ponto de partida d'uma boa organisaç2o tlo 
funccionalisrno e da representaçso electiva, consider:ii! o- 
se, quando nzo haja um tal ensino perfeito, iniitc.1- e 
nullos todos os esforpos e providenoias toinadas 11 ra 
consagrar os direitos do talento,-para o Estado procii ar 
serviclort~s intelligentes e idoneoe, - para as corpor:~<;;es 
ou gurencias locaes serem esclareoidas e competentes, e 
finalinnnte, para haver lima administração regulg e pros- 
pera. Entre os mais antigos propugnadores do ensino (Ias 
~(liioil(~i:~s administrativas, merece especial rnenps o s:li)io 
Cuvior que, assim como reconstituiu os mundos deetrui(los, 
foi ein França o iniciador da idha ù'iima semelhante in.ti- 
tuiçso, <]e qiie elle proprio tiriha visto e provado as Y n- 
tzlgeiis na Faculdade de Stiiggard, onde havia estudallo ; 
seguindo-lhe a honrosa tradiçgo o jit citado Macarel, ( iie 
em 1832 redigiu e apresentou ao ministro da instriic~~ 20 
publica o plano $um estabelecimento completo do me$ uo 



ensino (I) .  Pondo de parte, por brevidade, as transrii 
pções ro1;itivas a este assumpto, limitar-nos-hemos tâo so- 
rnent~, a toinar ao tantas vezes invocado liirninar de dirt!io 
admiiiistrativo, Nanoel Colmeiro, os seguintes trechos : 

apara qiie os funccionarios publicos tenham autoridar' , 
isto t a ,  :icl~iclle grau de forqa moral que exige resllta ) 

ainda do superior, devem possuir unia somma de corilit- , 
iiientcoq ~)roporcion:~íla á indole e gravidade dos ac.t Y 

officiaes ein que intorv8in. NZo se coinprehende porcli 
razzo ninguem pode ser juiz, sem titulo de advogado, a +  

niiiyiriii possa cosurcer advocacia sem estudo ad hoc, 1 1  

({lliliilo ( l i l i )  todo O i~iundo se considera apto para dostal i -  

pt+nli ir fiiiic<;ões publicas sem provas ou presumpç5er l i  * 

siifficlolic~i,~. 
E, ribl ohtante, quem administra, applica as leis o i *  - 

gula] 1+{1ito? que miram ao bem cornrnuin, e para applic i 

as, t': 101-,-l)so conhecel-as na sua letra ou espirito. S i 

admiiiistrx$io ha de ser algiim dia um systema e niio i11 L 

v% e esteri1 rotina, deve constituir uma carreira que tciii r 
p~inc*ipio em uma escola especial, destinada a ensiiisr t 

(liic5ito politico e administrativo, a economia, a estadistil -1 
t+ outras seieneias sii:ts iriiiãs. A arte de governar os povos 
(: deiiiasi,ido difficil para não requerer aprendizagem, e 
os erros, qiie comiiitjttein os governantes, demasiado fr14- 
quectes para, nho nos precavermos contra os perigos (1.1 
ignorancin. A humana sabedoria nIo é um dom gratui t 1 1  

da n:itiireza. Nem a sciencia se alcança Bem estudo, nc.iii 
a terra feçuiiJa sem o trabalho)). 

(1) kni Lconel - Des Scieneea polU;qurs et adminhtrativ?s i / , I< .  
leur o1seiy1ie11rc~nt. K'csta obra, premida pela Academia de SI . ;  1 1  

eiae iiiorac 3 c lioliti<::i.~, encontra-se desenvolvidamente a histo: ia 
e org:t~iis:t(;k do O I I S ~ I I O  da9 scicncias administrativas nos d i h -  
rentrv Est:idos curopc'iia dcpois dc 1789. 

E m  Portugal a primeira cadeira da dirrito administrativo foi 
cread:~ pt.1:~ L. de 13 tie agosto dc 1833, orgaiiiasndo-se com ell:r 
um ciiiso nla administração. Vide : Dr. J. A. de Freitas- Imtit~i- 
çürs (/e direito arl>nir~istratioo, ed. de 1861, e Dr. José Fredericn 
Larsr1,io - - I ' r i i ~ c ~ i o s  e h t i t u i p 0 ~  de direito aiiminbtratiuo, pri- 
mciro fasciculo. 
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Ainda mais, e sob um outro ponto de vista, diz o mesino 
escriptor : 

auurante a monarchia absoluta nlo adquiriu o direito 
administrativo o grau de desenvolvimento a que clieg ,ti 

em iiussor dias sob o regimen constitucional. Emquanto 
carc.c-iainos de instituições que limitassem o principio cle 
aiitorid:r(le em nome da liberdade, o poder constituido ve- 
lava pela defeza dos interesses publicos com a plenitude 
de :icc;iio propria de iim poder discricionario. Limitado 
agora o governo á mera ex"ecuç50 das leis>m o dever 
de rclspeitar os direitos particulares, de observar os regli- 
lameiitos, cie guardar as formas estabelecidas no modo lle 
proc.er(lur, e emfim de abster-se de todo o acto arbitrarill. 
Qiiaiido iiltrapacisa o limite de suas legitimas attribuiçzc..;, 
c1H iogar a recursos que os aggravados interpoem contra a 
a(liniiiistr:tc,Ro e siio dirigidos jai. pela via governatira, jA 
pela contenciosa. 

O letrado, que desdenha e descura o estudo de dirclf o 
administrativo, caminha As apalpadellas, se porvriitiir.a 
corre sob a siia direcç?to um litigio em que sejam part'rs 
a admiiiistraç80 e uma pessoa, qiie se levanta contra iiiiia 
providencaia, origem de um verdadeiro ou presumido : i ~ -  

gr:rvo. 1)eterminar os artigos da lei ou regulamento infri~i- 
gido, interpretal-os segundo o espirito peculiar e privati\ o 
da a(lininistração; fixar os factos e as questões de dirt.1.o 
qiie envolvem, e optar pelo recurso procedente, em c:tllx 
caso, siippõe um criterio diverso do que costumam i- 
rar a leitura e meditaqgo dos textos das glosas familiarl9s 
aos jiirisconsultos segundo a escola do direito rornario, 
que 6 i~ind:i em grande parte o direito commum dos puvos 
da rapa latina, (1). 

(1) 'i'oiii~inou :i Revista de Direito Admi~aUtrativo, do Porto, e *t c 
e o s  nntcriores treclios de M. Colmeiro, que 6 autor $uma exc1,l- 
lente obra iutitulada Uerecho Administrativo Espanol. 



CAPITULO V 

Monumentos do direito administrativo po~tugricz 

i",m regra, as disposic;ões do vastissimo ramo d,i ii i-  

ris~riideiicia admiriiutrativa não são siiscediveis de 1.01li- 
1 

fi<-:~y%o em razão da siia inconstancia e variedatl,.. . \ Y  

leis acliniiiistrativas sendo. corno é manifesto, a rsiii.6.s- 
s.To tlos mais leves accidentes da vida social, têm rc\i-:i,lo 
á sy~teiiiatisação em toda parte. NZo 6 ,  pois, para c , - 1 i . i ~ -  

nliar qriu ein Portugal, desde que se implantou defiiii I iva- 
meiite o regimen constitiirinnal, tcriha sido gnt i i~~t .  u 
complexo o moviinnnto (Ia le$slay,'L~ :~dministrativa, :t co- 
meçar do D. da 12egeiicin. íl:~ Terceira, n.O 23 do 11; cle 
maio de 1832 - prinieiro i~ioiiumento do direito adiiii iiia- 
trativo portuguez-qiio separou completamente a alliiii- 
niitração do poder judicial. Resumamos, comtiido, vin 

ltrtl\-eu linhas o estado anterior, sob o imperio do at1,-o- 
lutisuo. 

A nação portugueza passou pelas mesmas phases qiie 
os oritros povos na sua administração. Com o govoriio 
absoliito todas as suas institiiições estavam concentrntl:~~ 
no poder do monarcha, e os agentes que funccionavaiu 



(11.1~~1i~o das suas ordens, exerciam simultane:im~~! t t *  :r 
ac!l;%o dt! ju,stiça e , da  administração. No livro 1 d:i. ( ) r -  
deiiac,Ges, preenchido quasi exclusivamente por dispoi.ir:iitis 
jucliciaos e administrativas, o titulo LXVI era cAsp, ,.,;LI- 
merite dostinado A administração, determinando :r (ir; 1:ii- 
s a ç k  c attribuições do respectivo funccionalisiilo. 

A (livis50 territorial para os effeitos admiilistrativo\ ctrcx 
a segiiirite : 1." provincias, B frente das quaes esl;rv;~~ii 09 

goverilarlores que reuniam as attribuiçoes de fiinc,.ioii :i.ios 
directos e de agentes de execução ; 2." eomarcau, ;I.,jvirr- 
nadas por corregedores, tendo funcçijes judiciaes e :. liiii- 
nistratiras; 3." coucelhos ou temnos, o n d ~  havia jiiiz, - 1 1 0  

f i ra  oii orciinarios, a quem pertencia o poder de jiilg:cl. LI ;r 
presidericia das camaras miiriicipaes. 

Iravia iim intendente geral a quem estava confiada :i  1 1 0 -  

livia. UY corregedores tarnbuixi tinliarn attribuipiks ; i , b l i -  

ciaes, conjunctaiiiente com os almotacks e com as C U I , ,  ft.cis 
qiia tiiih:~ a siia le~islação especial. Essas ccoi, i r ~ r s  

prositlitl:~~, coirio se disse, pelos juizes eram compost:t; 1 1 1 9  

uere«do~es e proct~,*adort?e, eleitos pelos chamados hvjj,l 11s 

Òolis do concelho. Os protierlores conheciam do ouiiipri- 
mento dos testamentos e causas dos orphãos, toiii,~v;~iii 
contas Bs capellas, confrarias e estabelecimentos pilas, e 
deoiciiarii cios negocios e qiieatões pertencentes 4  LI,+. ida, 
al&m d'oiitras attribiiigões que llies conferiam a Orclcii;~c;~o, 
livro I.", tit. LXII e mais leis extravagantes. E', lii,:.i:iii, 
notavel qiie, :i proporçZio que o paiz ia progredindo 1 .  ar- 
similando o influxo da legislação estrangeira, a adii~iiiis- 
tr:tç>.o propriainente dita se ia discrimiilando e sep:kr,. I i 11 1 0  
c10 l)oclei. judicial ; 6 ausiin que se estabeleceu O C'OI~.~~~~~LO 
de I,',rzc,ird~c, a diesa da (!onsciencia e Ordene, O 0'oti.vc 
~tr,onrtrino, cu.jas funcções eram todas administi.:~ti\:i.s, 
exercoii(lo, comtiiiio, a jurisdicçao contenciosa para (lar 
mais vigor e energia ás suas deliberações (1). 

A constituiçto de 1822 estabelecendo fundamentnliiil 1 1  t o  
a distiiicyão e independencia entre os poderes a<imiiii=ii.;i- 

(1) Viilo Dr. Duarte Nazareth - Elementos de pTOCe88o civil, e 
Lobo d'~\vi l t r  - Eutudos de admini~trugão. 
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tivo e judicial, dividiu, pma O exercicio d'aquelle, o tl,rri- 
torio de Portugal em districtos e concelhos, sendo o s  
priiireiros dirigidos por administradores geraes, auxiliii~los 
por juntas advniilistrativas, e os segundos governados I 8 1  > r  
camarns, compostas do numero de vereadores qu(: :i 

designasse (tit. 6.", caps. 1." e 2.'). A Carta Constitiici, ! l i 1 1  

respeitando e mantendo a inesma distincçlo e indepuiii;, i i -  

oia, determinou comtiido que, por se não ter effectiiadi, a 
referida divisão, a administração das provincias continu:~ ;sc 
da mesma forma como antes, emquanto por lei não f l s q ~ c ?  
alterada. Prescreveu tambem a formagão de caiii;i r:ts 
electivas em todas as cidades e villas presididas ~ i c ' l o  ( a -  

reador qiie obtivesse maior numero de votos (arts. I;;.'.'' 
a 13D.O). Nas só desde a observancia dos famosos dt-i V-  

tos da Regencia da Terceira, a administração organis:iiI:~ 
em novas e solidas bases. ontroii verdadeiramente iio ' . . L -  

rninho de desenvolviinento yroficuo e progressivo. 
O citado D. n." 23 de 16 de maio de 1832 iin~1:i~t 1 1 1 .  

1 

não sern difficuldade, a organisação administrativa 111 

Portugal. A semelhança do systema francez, divitlici :L 

adniinistração em tres graus, presidindo a cada pro~i:,~.i:t  
um preifeito, a cada comarca um sub-prefeito, e a c;~d;t 
julgado um provedor. Esta organisaçlío foi alterada ~ ~ ' l a  
'C. L. dct 25 de abril de 1833, desenvolvida no D. d t h  i 3 
de jiilho do mesmo aniio, dividindo-se n :rdniiiiistray:~o r11 

dois graus, constitiiindo o primeiro os districtou, (liiigi I O ~  

por governadores civís, e o segiindo os concelhos, govei 11:t- 

dos por ndntinistrcidores de concelho ; modificando-se ou( . ~ s  
disposiçiies aliteriores. Em todo o caso, o mencionado I). 
da Itegencia foi o ponto de partida para successivas pruLi- 
saes. iso1arl:~s oii codificadas. insniradas  elo alterii illo 

# .  

preáoininio do id6as differentes de adrninihraçlío, e ~':.o- 
mulgadas pelos governos de variada orientaç50 politi'.a, 
que se têm revesado no poder, remodelando e aperfei~o~i n- 
do as instituiç0es e os servi~os piiblicos no intuito de tirar 
de iimas e de-outras as possiveia vantagens. Mencioiictriios 
as principaes codificações, e veremos depois a sua app1ic:il;:lo 
ao Estado da IzJUia. 

Tomos om primeiro logar o D. com força do Ic, te 
31 de clozemlro de 1836, primeiro diploma denonii1i;ido 

!I 
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Codi%qo Administrativo, embora alguns incluam improlirin- 
monte entre as codificaç3ea administrativas, os allui iitlos 
DD. de 16 de maio de 1832 e de 18 de jullicl de 
1835. Este Codigo, promulgado dictatorialmente pelo go- 
vcriio da revolução de setembro, foi, por isso mosnio, o 
refluxo dos principias consignados na Constitiiic;%cl de 
1822, qiie o mesmo governo restabeleceu em substitiiiç80 
dii Carta Constitucional; e, portanto, 8 por demais evi- 
dtbritit o soii caracter liberal. Abrangia differentes cli~~)osi- 
ç h s  da C.L. de 25 de abril e 1). de 18 de j i i l l l ~  de 
1 835, e foi successivamente alterado pelas C. L I . .  de 
I!) du jullio de 1539, de 29 de oiitubro de 1840 i que 
aiitorisoii a codificaçáo administrativa), de 27 dti oiitiihro 
e 16 de novembro de 1841, regiilando o reformando dif- 
ftlrentes wsuinptos da administrayão. 

Siihilido ao poder o partido cnrtista, que restaui )ii a 
C' irt:~ (:onstitucional, determinando uina reacção politira 
e :tilmiiiistrativa contra o regimen anterior, clecretoii, I . I I I I -  

b tw dic:tatorialmente, o Codig: Administrativo do I rln 
março de 1842, ciijas fontes sao, a16in do Codigo tlv I ..;(i, 
dos indicados DD. e LL. de 1832, I Y35, 1 H:<!), 1 !O t )  

1H41, as leis francezas de 31 de marc;o de 1831 e t i l 3  18 
de jiilho de '1837. N'este Codigo geraliiieiite predomiriava 
o priricil)io da centralisaçto governarn,ental, sendo (.liasi 
niilla a centralisaç80 administrativa. As cailiaras miinici- 
piles foi aberta uma esphera de acção bastante I,vre, 
exercendo o governo sobre ellas apenas os diroitil i de 
inspecção e tutela, para vigiar que não exorhitass(lii dos  
seus deveres. Vigorou no reino por largo l)erio(lo, ~lcli- 
tado, iiiodificado e alterado por uma grande copia ( I t .  1,11. 
e Dl)., portarias e resoluç8es, que jB pelo sei1 niii ?ro, 
jb pela deshaimonia de suas doiitrinas, difficultav.~iii O 

coiihecimento da legislaç%o administrativa, avolum tndo 
mais o accessorio do que o principal (1). 

(1) Encontra-se a prova d'eate asaerto na edição oficial iiino- 
tada de 1865, e no seu (.ornplernento-o Ilrprrtorio da legi.,:nçâo 
administrativa desde 186'5 atC 1875, por Alineide da Cunlia, 2 vols. 
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l 'Lo  longo imperio do Codigo de 1842 foi, n&o 1)011,~as 
vezes, abalado por tentativas e ensaios de reforma, jiilr:i~lit 
seiri contestaçiio urgente, mas que, n8o obstante, se ti,iis- 
traram de encontro a resistencias, como : 

a L. do 26 de jiinlio de 1867, notavel reforma qiiu i i i q  

tituia a parochia civil, no intento de n8o s6 fazer clitjgi~r 
ao iiltiiiio é10 social o principio da representaçiio e do iii- 

torusse dos cidacl2os na gerencia local, ]nas tambem (Ir 
sor urna escola de aclrniriistração para o povo, a fim de4 SI( 

preparar para fiincções successivamente mais pondero, i b ,  

-dava maior amplitude e força 4 acpIo miinicipal. -- 
alargava a espliera das attribuições das juntas geraux ~ l u  
districto,-adoptava iim novo eystema do contencioso ,(I-  
rninistrativo ; e qiie, iiiiportando iima profunda innovay ;o, 
siiscitou desde logo miiltiplicadas resistencias em todi 1 o 
continente, e foi revogada, a breve trecho, pelo govc.1 :io 
que substitiiiu o que a decretára ; e 

o Codigo decretado em 21 de julho de 1870, pelo iiii- 
nisterio saliido da revolta de 19 de maio, o qual, c ~ l n -  
siibntaiic~iaiido a maxima descentralisaç?io das attribiiic;Gt,s 
dos corpos electivos, parocia satisfazer as aspii-açiies lla 
escola democratica; mas, não tendo merecido a approvayno 
do poder legislativo, nem cliegou a entrar em vigor, s:ilvo 
eni ligeiros pontos. Ao inesmo tempo liavia o referido go- 
verno tirado ao Conselliii d'Estado as attribuições do con- 
tencioso adiniilistrativo suporior, conft~riiido-as a uni ti.il,ii- 

na1 especial, croado sob a deilorninaçbo do Supremo Tvi'bii- 
na1 Adittinistrativo, que foi mantido e continúa a subsistir. 

Por fiin cansado de existir, sub,jugado pela proliria 
fraqueza, o Codigo de 1848 foi siibstituido, einl>or:i ;:i- 
coinpletamente (I), pelo de 6 de intiio de 1878. 

(1) Incorri~il~taiiiciito, por que a C. 1,. qiie approvou o ( I.. 
iisou da segiiiiite foriiiula -fia revogada a ZqyÊslaçrio r711 co7itrci I o, 
de que rcsilltoti ficnrern cm execução dois C'o~lu.: o r i o \ o .  o 
(ir 1842 na p:lrtr: c'in qiir, xs siias disposiçGcs HP iiXo oppiiiili l i r i  

nem 6 letra, ticiii no c~spirito d'aqiicllc. ('f o qiic rc3 c l i ~ u l ,  :i1 8 L Z  

no 5 :13. 



Proiniilgado pelo poder legislativo sobre iniciativa t lo go 
verno regenerador, este Codigo estabeleceu a administ iaçBo 
local sobre novas bases, inteiramente diversas das adoli tadas 
no de 1842, cortando sobretiido grande parte da inpren- 
ci :~ que n'ella tinham os magistrados e funccionarios I dini- 
nistrativos, e concedendo 4s circumscripções locaes l irgas 
faciildades de administração e gerencia, mórnientt em 
riiateria tributhria. Conservando a divisgo administi ztiva 
anterior e respeitando a autonomia e fóros do muni ipio, 
mas assentando o principio de que a alteraçSo, na. cir- 
ciimscripções dos districtos e concelhos, 96 podia SI r de 
futuro detemiriada por lei, a fim de não trazel-a h rriercê 
dos caprichos e dos vaivens da politica local, estabt ic+ceu 
a9 seguintes disposições, dignas de registo : 

Eleição quadriennal para os corpos administrativo., que 
eram: a junta geral de districto, camara municip;il r unta 
do parochia; sendo renovados parcialmente de d c ~  a om 
dois annos ; 

Piillicidade em todas as sessões dos corpos adi iiiiis- 
trativos; 

Eleiçlo directa das juntas geraes de districto ; 
Reii~iiâo das mesmas juntas duas vezes por ali7 o tim 

Bpocas determinadas na lei, independentemente de I. invo- 
catoria do poder executivo ou de seus agentes no dist ricto, 
concedcfindo-se-lhes attribuições como administradt,ras o 
promotoras dos interesses districtaes, como autori(1ades 
tiitt+lares da administraqilo municipal e parochial, e coirio 
aiixiliares da execiiç50 dos serviços de interesse geral do 
Estado;- e per t t~~i<~~~i i~ lo- l l~es ,  como corpos tutela1 \, ae 
attribiiições dcli1ic~r~itiv:~u qne prtenciam aos conselli~s do 
districto, os qii.itii ficaraili apenas com attribi1içiic.s ron- 
sultivas e contencios;ts ; 

I<ut~c-iiyZ~ das deliberaçiies da jiinta no exercicil~ das 
attii1)iiii;~t~z adininistrativhs, independente de cenfiiiii:i(;:io 
ilo c~iialqi~c~r tri1,iin:~l oii :tutoriclade, excepto n'um liiiiit:~i10 
niinitw) de CASOS e111 que a iitilidacle geral reclaiii ,-o a 
coiifirmação do governo ; 

Cre:isâo d'uma (.orniniss,20 tlistrictal, encarrega 1 'a (10 
(ailttlr as de1il)erac;iies da jiinta, para as prol i d  i:f.iris 

atloptatlas por ellu iiiiiica serei11 eiribara~adas pelo\ .r-en- 
tcs cio poder central; coiiipotindo-lho eçnalmente si111 iitiiir 
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a junta, na ausencia d'esta, na resolução de negocio> ina- 
diaveis ; 

I)umarcac;Lo das attribuiçaes das camaras mnniciliaes, 
coiiio corpos independentes do poder executivo, e em liar- 
rnoni:~ com a descentralisaçao de serviços cornpativel com 
as i;jry:ts e iniciativa dos municipios ; 

( )rgnriisaç&o da fazenda miinicipal, alargando as f rciil- 
da~les tributárias dos concelhos e habilitando-os a furma- 
Ç ~ H S  das receitas inclispensaveis para o desempenho dos 
novos serviços ; 

Orgaiiisaçso e attribuições das juntas de parochia com 
as attri1)iiiçZes dos corpos superiores, sendo livre a trsco- 
lha do seli  residente, que cessou de ser o paroclio da 
fruguezia ; 

SiippressIo do conselho municipal ; 
c )rganisaç& synthetica do contencioso administr:itivo, 

1n:ii~ando-se a forma do processo e decisões do conhcillio 
< I ( +  districto, e admittindo-se em todos os casos o recbiirso 
para o Supremo Tribunal Administrativo. 

E~ptmialmente quanto ao pessoal administrativo, i ~sta- 
bi.lec~eii mais o Codigo de 1878 : 

E;xigoncia de um curso d'instruc~Zo superior oii stwin- 
daria para os administradores de concelho, seii(10-lhos 
siipprinlidas muitas attribuições que pertenciam pela Ichgis- 
IaçBo anterior ; 

l'roviinento por concurso para os logares de secrt~tario 
geral! passando este funccionario a ter attribuições (10 mi- 
nisterio publico perante o conselho de districto; 

Fixação das incompatibilidades para os cargos adiuiiiis- 
trativos ; 

1)isposições sobre o serviço e aposentaçzo dos iii;~gis- 
trados administrativos, garantindo-lhes na incapacidade, 
em1)ora empregados Qe confiança do governo, a remiine- 
raq;i devida a todos os servidores do Eetado ; 

Bbo1ic;lio da garantia dos funccionarios administrativos, 
como attentatoria da soberania do poder judicial e propria 
d'riiiia hpoca em que a administraçã;~, recenten~entr slspa- 
r:ida d'aqiielle poder, nr%o continha em si todos os eleriien- 
tos de independeiicia. 

Esta garantia fora primitivamente concedida apenas aos 
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(1) CorJi,qo Civil, annotado pelo dr. Dias Ferreira, vol. V. pag. 
12!3 a 131. 



MONUMENTOS DO DIR. ADM. PORTUGUEZ ?. 

1 

O governo progressista de 1886 revogou o Codigo I .. 
1878, qiie se provkra iiiiproficuo e funesto at6 certo pai?: I 

nos seus resiiltados praticos, suscitando queixas dos ~ H I \  

e reolamaçoos na iiiiprensa e na tribuna parlarneiit:~~ . 

Aproreitando do pro,jecto de reforma qiie apresentht . L .  

ccirtes na sessão de 1850 romulgou o Codigo cle l i  ' :  : ,. julho do 1886, qiie foi coiihrrnado, com ligeiras alterac;Zc.., 
pela C. L. do 1 de seteml)ro de 1887. Amestrado I I ~ , I  

experiencia cio Codigo de 1875, inspirando-se nos priii 
cipios de mais larga e racional descentralisação, introtliizi 
notaveis reformas e innovac;Ges na legislação administ i.. 

tiva, corno : 
A ro(liictçKo do serviço dos corpos adininistrativos a t r t  

annos civis e a sul>pressão das renovaç%s; 
A classific:tç30 dos concellios em trus ordens segiintlo : 

siia l)opulaçZó, e o estabolecimento de algiimas condiyG~,- 
(lu est:ihilidade para os adininistradores de conccltio (1,. 
primoira ordum ; 

A rc,q~resuiitaç#o das ininorias, applicada ás eleições dos 
corpos administrativos; assegurando-se, assini, a todas : ~ h  

opinic7es o direito de se fazerem ouvir e a faculdade de  
corrigirem, por nieio d'iima efficaz e diligente fiscalisaçat), 
os abusos r inoorrec;5es das administraçoes locaes ; 

' 

A organisaç!io da fazenda local, sern projuizo das finnn 
pas do Estado, fixando-se limites ás faciildades tril)utúri:~~ 
das corporações administrativas ; 

A coiistituiçZo, nas sédes dos districtos, de tribiiiineq 
;~~lministrativos independentes, tanto da press50 dos g o -  
vernos, como da influencia cios interesses partidarios, c l u ~  
assegurassem a todos os cidadzos a recta e imparcial ;11) 
plicaçlo da justiça; 

A organisaçno de iim regimen especial, largamente dos- 
centralisador, nos concelhos de iuais de 40.000 habitantv . 
qiiando o requeressem a9 respectivas camaras rnunicip:it,- 
e dois terços dos elegireis para os cargos atlministrativo.;. 
stgiiiiiclo-se o regimen especial, estatuido para o riiuriicil~i~. 
do Lisboa, pela C. L. de 18 de jullio de 1883. 

iIo iiiesrno teiiipo iuanteve o Codigo de 1575 coin i.(>. 

p i t o  a alguns pontos, c80in a constituiç20 das juntas ( 1 1  

parocliia, ;~boliçiio da garantia administrativa, e a1giiiii;i 
disposiç5tts de importaiiçia secundaria. 
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( )  (>odigo de 1886, que foi accrmpanhado da moi. ~ r n i s n -  
çlo do Supremo Tribunal Administrativo, e do rr;ii ,iiiit.ii- 

to esl)ocial d'este, decretado em 23  de novembro d o  iiitb\iiiu 
nnno, foi profundamente alterado pelo governo de 1 ~ 2 .  
Assim por D. de 21 de abril foram extinctos os tril,riii,res 
adiiiiriistrativos, confiando ás commissões districtai.i ,i jiil- 
gaiiiento das contas, as attribuições consultivas u .I I., so- 
IiiçSo commum da expedic;ão das ordens do p a ~ : ~  ni~,:iti, 
nos casos dos arts. 15O.", 5 un. e 208.O do Cutli:~, e 
encarregando todas as restantes fiinqões dos mesili,,:, tri- 
1)uiiaes aos juizes de direito. O D. de G de agosto, ~ i i c  se 
iiititula oryn)~isclc;Zo cid~~iini.strntiva, suppriiniii nu iiiitus 
geracs de districto e as respectivas comrnise?es uxt~ri~iivas, 
siil,stitiiindo estas por coininissiies districtaes com fiiiic.i;ijes 
tiitial:ires, -modificou a constituiç%o e as attribuiyõt.s tlas 
j iiiitas de parochia, - estatuiu Acerca das finaiic;:is iiiiirii- 
Cil)aes ; - e, finalmente, os de 13  e 30 de dezeiubro tiua- 
raiii 0 3  aundros da ndiiiinistrac20 volitica e ciiil .  das 

1 

repartipõe; distritaes, concelhias e municipaes. Na r3i;l:rcle 
estes IID. operaram lima reacção energica contra o L'odi~o 
de LYXO, sendo difficil destringar as respectivas tliupo.i;Gc*r 
qiie ficaram vigorando, em vista da complexiclatl~~ d:iu 
iri:~terins contidas na citada legislaç30, a qiie j i  tililia 
pi.i,cetiido o D. de 26 de setembro de 1891, pelo (111 1 1  so 
reformou e substituiii a organisa~ão administrativ,~ tlo 
miiiiicipio de Lisboa, de 18 de julho de 1883, a qiic iIlit- 
diinos (5  antecedente). 

Por tiido isto, o governo regenerador de 1895 decrt.tou 
um novo Codigo administrativo em 2 de março de 1x95, 
sanccioii:~do e novamente publicado, com pequenas altlira- 
ções, pela C. L. de 4 de maio de 1896. O relatori,& (10 
conselho de ministros, que precede a piihlicap20 dictatoi ial, 
demonstra extengamente os motivos que determinara111 lista 
codificaçzo e a razão de ser da reforma, que assenta nos 
seguintes pontos capitaes : 

Subsiste a divisiio a(1miiiistrativa anterior com iliiia 

triplice classificaç!io dos concellios, conforme o seu ca:Li.a- 



cter, fâciildades ou attribuiçzes, subordinando-se o :L, ru- 
pamento á divish coinarcã, para que os povos, li:: dos 
pela mesma adrniliistrnç20 jiidicial, o fiquem tambtciri !tela 
punicipal (1) ; 

0 s  corpos administrativos silo : no districto a comnii sLo' 
districtal, no concelho' a cainara municipal e na frogi  ia 
a junta de parocliia ; 

Não são execiitorias seni approvaçzo do governo, por 
moio de D. publicado integralmente no Dian'o do' G O I  I tu), 
iu: delibei.açGes municipaes mais importantes, l>:wt rido 
eni certas circiimstancias apenas a approvaçzo da <wni'iiiu- 
sLo disfrictal ; 

Os presidentes das muhicipalidades que recebali* iib- 
sidio especial do fistado, superior a 1.000~000 rl:is. G o  
nomeados annualmente pelo goveroo de entre os ver( (10- 
res H funccionam emquanto não forem pela mesma f .iria 
siil~stituiilos ou reconduzidos; podendo ser destituidos I,or 
d t  rrcto fiindariientacto. sendo n'este caso nomeado I ovo 
prusidente, taiubem de entre os vereadores ; 

Estabeleceu-se um regimen de riiorosa fiscalisaçao 90 
bru,a fazenda e contabilidade municipal o parochial ; 

As juntas de  aroc chia, al8m do serviço do culto, 1':~- 
bric:~ da egreja e suas dependencias, ihciimbem-se oiiti os 
modestos, mas importantes serviços locaes, especialriic~i~tt. 
os que se referem a cemiterios, fontes e caminhos p;it-0- 
chiacs, permittindo-se-lhes, como recursos, os imposto\ o 
os triiiprestimos, em casos restrictos e justificados ; 

O parocho torna a ser presidente nato da junta 
parpchia ; 

13 distribuido a varias antidados (commis$iies districtai r, 
auditores administrativos junto das rnesnias commissGc- o 
jiiizi.s (Ic. direito, conforme os casos) o julgamento ( 1  c. 

qiicstijes do contencioso adrniriistr;itivo, alterando-se eg11 LI  
mente o regulamento do Supremo Tribunal Administrati 1 1  

de 25 de novembro do 1886 (2) ; 
Como meio de lucta contra a emigraçgo estabelecem 

variaí determinações tendentes a crear entre os trab:~lli 

(1) V i d e  atrae not. (1 )  a pag. 56. 

(2) Vido os os arts. 3 5 2 . O  a 3 6 1 . O  do Cod. d c  1896 e o I). 1 , ' .  

G de scteiiibro de 1897, pelo qual se resolveram as duvidas susvif - 
'ias IIR execuçilo d e  algurnas d'aqucllas dieposi$es. 

10 
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dores do campo uma classe de peqirenos propri~itarios 
ruraes, pela concessão justa e equitativamente distribuida 
dos baldios ; 

Manteve-se a aboliçIo das juntas geraes de districto e 
dos tribiinaes  administrativo^, decretada pelo g0vt.i-no de 
1892, e supprimiu-se a representação das minorias na 
constituiçgo dos corpos administrativos. 

A1Bm das díspsiçijes notadas no 9 antecedente, Cod. 
Adm. de 1895 restabeleceu a gdiantia administrativa, 
a~olid:r pelos de 1878 e 1886; o que deu logar .r iim 

sh ia  impugnaçlo na imprensa opposicionista, tendo, com- 
tiido, passado textualmente para a nova publicayão (som a 
L. de 1896. Releva, porbm, observar que a concessXo do 
privilegio n b  6 t lo  lata como na Cod. de 1842, con- 
sideravelmente restringidit. Asshn, comprehende eiii yri- 
ineiro logar apenas os processos crimes (vide o 3 7 7  i A 
aiitorisapiXo do governo sú poderá ser denegada tw tlor- 
faria fundamentada e publlcada na folha oficial, deri-ro do 
30 dias, a contar d'aquelle ew que o respectivo ~lchdido 
tiver dado entrada na secretaria do ministerio do reino. 
Não sondo denegada dentro d'este praso, entende-a( con- 
co(lidx para todos os effeitos. Estas restricpõea têm pur firn 
cohibir o favoritismo e a protecção. Concedída a aiitori- 
s:~qão, a autoridade, magistrado ou funccionario atiwi- 
iiistrativo, a que ella se referir, ficar8 por este facto siis- 
penso do exercicio das suas funcyões, acabahdo- se assim 
n incerteza do direito anterior n'este ponto. 

Ao mesmo tempo a L. E. clo 21 de maio $e 189; esta- 
beleceu no art. 143.O, qiie não 6 necessaria licença do 
governo. para se perseguir iiin fiinccionario de qii llqiier 
ordem ou categoria, ou qiialquer agente da ai1torid:~de 
puhlíca, pelos criines previstos na cit. L. sobre ri ,lt<tria 
t~leitoral; o que oae de harmonta com a antiga legisla$io 
eleitoral (D. de :)O de setembro d43 I%%, art. 149.", vide 
o cit. 5 77) (I), 

(1) Qnanto k garantia dos magístrados e funccionarios .irllni- 

nistrati\os no ultrainar, vidc cit. Ca~ta urg. ann., ed. dc 1891, pag. 
27 a 32. 
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Conjiinctamente com Codigo Administrativo de 189.1, 
foi decretada uma lei de excepção para os Açoree, e qiie 
d, or assim dizer, uma especie de home-rule. Esta anili. i -  I ap o das aiitonomias administrativas d'aquelle archilj* - 
lago, destinada a attender ás vivas e frequentes rec1aiii.i- 
qOes que d'ali subiram governo, sb ser& app1iç;td;i .L 

cada um dos respectivos districtos, quando dois terçc~ , 
1)elo menos, dos cidadzos elegiveis par* os cargos adiii - 
riistrativos assim o requeiram. 

As príncípaes disposigCies d'esta organisação especi. I 
S ~ O  : 

K~~sCabelecem-se as juntas geraes, ooncedendo-se-lhc s 
i'ic.iil<i,zdes mais amplas, e confiando-se-lhes m ais ' nuiiiertt- 
sus e importantes servic;os, ate aqui 3 cargo do Estadlt, 
c2oino ano os de viaçzo nso miinicipal, os de constriic.ç,'l~l, 
i.c'i)araç:~o c policia dos portos de pequena cabotagccni a 
di, pliardeb, excepto os dos portos artificiaes, e ainda u s  
serviços a,rrrooomicos e pecuarios ; 

Dfo-se-lhes os meios nocessarios para o desempenlio (1 
missilo que se lhos inciiinbe, resalvando-se para o Estado 
iIS garai~tiau indispensaveis proporoionadas & larguez,~ t~ 

irnportaricia das concessões feitas ; 
A tiitc.1:~ do poder central fica iusegilrada em todos ( 1 1  

assu:ii~~ (05 cjiie poss;tin affoctar os interesses superior1 , 
do Estailo, taes como or impostos tt os emprestiitlos, L 

dota~zo dos serviços ou de ciiiprc.gos, o projectos e nrl; i -  

inentos de obras de valor esccdriite a r6is 1.000t900C); 
Faculta-se As juntas todo o ptibsoal teclinico necess'li i 0  

aos serviços de obras publicas, agro~iomic:os e pecuiiricl , 
a18m do material do qiio o Estado possa dispor em bviic.t - 
cio d'esses serviços ; entrega-se-llio iiina parto das recwit i ,  

j# arrecadadas para soccorros a iiaiifragos e liospitalisay,"i ) 
de alienados, etc. 

O relatorio,. que precede esta lei de excepçBo, n2o . 
riiostra t,xrussivamrnte confiado iios bons restiltados (1' I - 
qriella providencia que, ali&, foi, como dissemos, iiist:iiitl - 
mente reclamada pelos povos (lu inais importante do\ (1: - 
triotuu ayorianos. 
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Resiimindo : os Codigos de que temos dado noçk,  i i i -  

cliiindo as leis impropriamente conhecidas sob esse ri, ,iicS, 
suo durante o espaço de 64 annos, desde o de 1832 :itb 
ao de 1896, as seguintes : 

I.@-Ponta Delgada, 16 de maio do 1832-D. 1' [Iro, 
Diique de Rragança- José Xavier Mousinho da $i[\ i i . ; ~ .  

2."- Lisboa, 18 de julho de 1833 - Rainha - liocli igo 
da Fonseca NagalhPes ; 

3."- Lisboa, 31 de dezembro de 1836 -Raiiili - 
lM,iiiutll da Silva Passos ; 

-L."-- Lisboa, 18 de março de 1842 -Bainha - i1 to- 
nio Ih~riiardo da Costa Cabra1 (depois Conde u M:~rc~iirz 
de 'llh(~iii:tr). h O Cod. que durou mais tempo -36 :~ii:i bs, 
tlc. I 1 2  1,342 até 1878 ; 

I)."-- Lisb;a, 26 de junho de 1867 - E1-Roi - . 20 
naptist:~ da Silva Ferrffo do Carvalho vartens-diii iiio 
,&ria (10 Fontes l'ert~iru'a do Mel10 ; 

ti."- Lisboa, I1 do julho de 1870-Rei - Duqiic do 
Saldanlia - Josk Dias Ferreira- Conde de Magallibu - 
.Luis da Camsrn lic.me-3J:irquez de Angeja-I). Arito- 
nio da Costg do Soiisa de Macedo ; 

7 .O- Lisboa, 6 de maiÓ de 1878 - El-Rei - Antoiiio 
Rodrigues de Sampaio ; 

8."- Lisboa, 17 de julho do 1886 - Roi - Josb !,I ia- 
no (lu Castro -Fraricisco Antonio da Veiga Ht~ii.;il - 
nfniiano CYi.illo c113 Carvallio - Viscond,~ de S. J . l r i i i  -io 
-- 1 ierii.iqiie de hl.~cwio - Henrique de Barros C; uini - 
Eiiiyg~lio ,Jiilio Ku'avarro ; 

9.'- Lisboa, (i cle agosto do 1892 -Rei -- Josc I lias 
ferre ir;^ - Aritonio Telles Poreira de Vasconcollu- Pi- 
mente1 ; 

10."- Lisboa, 2 da março de 1895 - llei - Il:rii, Jto 
Kotlolfo llintze &beiro - João Ferreira Franco I'iiito 
Castello I3ranco - Antonio de Azevedo Castello Iii I < Y )  

-Luis Aiigusto l'imentel Pinto -.Jose Ronto I.'ltri taira 
de Alninida - Carlos Lobo d'Avila - Arthur A1l)tbrto da 
Caiiipos 1 Ianriquos ; 

1 1 ." - 4 (10 msio dtr 1 H!)(; - El-Rei -- JOYQ 
l7erreir,t Franco Pinto Castello Uraxico. 
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( ) s  primeiros quatro sZo do roinado de D. Maria i. os 
imiiieclintos quatro c10 rlu D. Liiiz 1 . O ,  - a os ultiino (10 
actual Soberano sr. L). Carlos 1 .O. As rubricas El-1,' i o 
Rrt, diffurentemente iisadas, abrangerp, respectivamcriit 
Co(1igos promu1ga:ildos em cartas de lei pelo pocler 11.- 
tivo, 1. chm decretos dictatoriaes. A vist:~ do que a(. 
de tlixor nos $5 antecedentes e da leitura da sori15 . i $  

syntlietisada, podem os estudiosos, qilo tnriliam (*oi i '  

rncaiitc (1:~ nossa historia constitucional e politic:~, fwt~i. I 

c.oiii11luta dos principias de governo que presidiraiii :i 
boi- ~i;ão de ~a(i11 11111 il'aquelles Codigos. 

Slo 11 ou untas 10, porquanto o 10." e o 11." sqXi 
nlo,ii1os, salvo a forma de  promu1gac;ão e pequena5 
riarites. 

Uma nova reforma administrativa foi annunciacl:~ 4 1 . ' ) -  

rnclttitla pelo govorno progressista ne subiu ao 1 1l.r 

em feveruiru do aiino passado, e no (1scurso da (.ori) ,,:L 

abortura da sessão parlapentqr d'esbe anno (1893). Si- 
miiltaneame@ vir80 as reformas cqnstitucional ( +  I c a i -  
toral. 

Chcyaram tardios B Iiidia os consoladores échos da res- 
taiir:~i;io liberal na metropole. Da legislapão proinulg tcl:~ 
pc 1 , ~  Itiq-ericia da Terceira, foi portador e executor o iiru- 
feito I :I i iiartlo Peres da Silva, ciijo ephemrro Foveriic f'ui 
cerra1111 p r  urna revolta niilitar (1 835): ~e~ i i i n< lo -~ t  iiiii 

trieririii> tormentoso de desorganis;ic;:lo e pc+rturba~,õ iii- 
terii:ts ; - tr das leis do rriinisturio seternbrista, o gc~b, ii~t- 
doi. l>,,ir.io de Sabroso, qiiu, em portaria de 31 d(. ,j i i  i ro  
dc* 1Y;iS, declarou em vigor o Codigo Adininistrati~cl c18 
31 ( 1 ~  duzembro de 1836: ao qual haviam precedido os 1 )I). 
d a i  orgaiiisaçiies aclininistrativa e judicial de 7 do dito inez 
e anno (1). 

( I )  Qiicm quizbr tclr conliccimento da administragilo piil)lic I i i  L 

1n1li:t xiitcas e depois do rc~giiin~u lihcial, po(i<% Iiavêl-o eiii 11 i ..rl 

l ' ,~, loyo c111(' preccde :t interessante compilnglo do Regiiiii 1 1 ,  1 111. 

Jii-ct iy:t, de 20 de feverc:iro dc 1894, e dae leis referentes, 11iiI 'ica- 
d:i i i o  :iiirio proxirno passado, por A. 11. tle Souea Gonc;al\ i I*  J. 
Sc 1.g1u IIO Kcgo. 
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O Codigo de 18 de março de 1842 sb entroii aqui q 
t~uecuçLio no anno de 1847. Ordenou-a a rkgi.~ portq* 
de G de março d'esse anno, mandando fazer as a I t e r ; i m  
que o governador geral entendesse conveniente+. coiiform~ 
as circumstancias especiaes do paiz, - alteray;,~~ que fo- 
ram piiblicadas por portaria provincial de (i de agosto 
siil)sequente (1). Desde então vigora aquelle vul tio Codigo 
-- alitis substituido definitivamente no reino, I,or muito 
c.;rcluco-com o 1). de 1 de dezembro de lXCi!). iiititulado 
(Arrtn o~gunicu das instituições admini~trativnb do ultra- 
mar, o qual fez profundas reformas na admiuisti,.rc;lo pro- 
viricial e no iiittsmo Codigo. 

S a  provincia de Angola, o Codigo de 1842 ( ritroit em 
c*.cecuçIo por virtudo da portaria rCgia de 14  t l t .  :qosto 
tlr 1845, e na de Blacaii e Timor pelo 1). de 17 tlo março 
(1t.  1869, com ;rs inodificayões approvadas pc~lo rape-  
cativo governador oni 9 de oiituhro de 1871. L' ir.1 a p- 
viiicia de Cabo Verde foi decretada pelo govtLiilo, cJm 24 
cle dezombro de 1X!)à, uma 11ov;i organisaçlio ;rlIii~rriititrs- 
tiv:l, differento da tlo citado D. de 1 de dezembro ti« 1869, 
c*onsidurando-se em vigor nos casos omissos o xnesmo 
(!tidigo Administrativo. Nas outras provincias vigora O 

IIIUSU~O D. com o Cocl. referente e lcgislaçiio eslleciul. 

( )  1). de 3 de novembro [lu 1881 :tpprovoti iiin Codigo 
typ)  para as provincias iiltramarinas, obedettendo ao 
Iu.iii(.ipio da descentralisaçMo administrativa, o aiitori- 
. , ( , [ i  o governo a declaral-o em vigor com as modifica:u:;ies 
+ sigidas pelas circiixnstaricias especiaes do respuctivi* i1.r- 
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ribrio e pelo seu estado de civilisaçIo. NXo foi applirarlo 
Q provincia alguma, e tendo n'este Estado uma commiss:io 
competente apresentado as modificações a fazer para su 
emcutar aqui o mesmo Codigo, o conselho do govvrrio 
aeonvencido de que a situação economica e aocial (Ia 
h d i a  nzo permitte por emquanto a applicaçgo n'este pai% 
de systema administrativo que tenha por base a descaeii- 
Lra1isac;to de attribiiiçaes do executivo, mais ampla q u u  :i 
existenter, deliberou em se~são  de 24 de maio 1884, clrie 
asern prejudicar a indole e os propositos d'aquelle Codi~o, 
n&o era possivul introduzir n'elle as alterações que seri:irn 
necessariasr (1). 

Altiin iia copiosa legislaçâo administrativa promiilgndn 
par:l o iiltrâmar com referencia ao Cod. de 1842 e ao I ) .  
org:lnico de 1869, do Codigo de 1886, emquanto vigoi ) i i  

no irino, foram mandados observar os artigos 117.' ri. 1 O 
e 1 1 X . O  n.O 12 sobre emprestimos muriicipaes (D. dc. !O 
de jiilho de 1888) e os artigos 356.O, 357.O e correlati 0s 
sobro aposentaçto dos empregados das secretarias t l : ~ s  
caninras municipaes, quando a respectiva receita ~ t l j a  . ii- 
perior x 10.000fi000 rtiis (D. de 13  de julho de 188!1> 

(1) S. A. o Sr. D. A5onso Henriques, ultimo viso-rei da Iii~iia, 
mati~loii c?atudar e propor um plano da orgariisação adrninistrt~t vn 
d'estc l':st:~do, considerando as necessidades do serviço, i.cmir!#:in- 
lantio :L? iristituiçües administrativas, os corpos locacs, a sua esplie- 
r a  e attribuigüea, a divisão e circumscripç86 concelhia, e att~ii<ic n- 
do a tudo que acjn concernerite a este importante assum])to; 11- 
carrrgando esse trabalho a uma commissão (D. P. de 20 rtiai18 [i(: 
189ti). O autor d'este compendio, que 8 vogal relator da IIII 41ntL 

commissão. clabamu o projecto que foi a imprimir. Merccc 1Sr-h' o 
preainbulo do cÍt. D. 
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ERRATAS NOTAVEIS 

Png. 9, 8 7, l.a lin., onde se Iê direito p b l b ,  16s- e 
direito f ~ t r b l i c o  interno. 

Prrg. 20, 5 21 11, ondu s r  1? Recq~iet, lêa-se B+t. 
IJa o11trt.1~ erros de facil correcçZio na leitura. 
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